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Pregão Eletrônico nº00x/202x www.gov.br/compras 

Objeto 

Contratação de empresa especializada para prestação do serviço de emissão de certificados digitais 
com validade de 03 (três) anos, com fornecimento de mídia criptográfica do Tipo A3 e-CPF, com 
token USB para armazenamento de certificado digital, com capacidade mínima de memória de 72KB, 
com objetivo de atender demanda da Câmara Municipal de Cuiabá, conforme especificações, 
quantidades e condições constantes neste Termo de Referência. 

Valor Estimado 

R$ 58.959,00 (cinquenta e oito mil e novecentos e cinquenta e nove reais). 

Registro de Preço Vistoria 
Instrumento 

Contratual 
Forma de Adjudicação 

NÃO NÃO CONTRATO ITEM 

 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

Requisitos Básicos: Item 13 do edital. Requisitos Específicos: 

Exclusiva 

ME/EPP? 

Reserv. Cota 

ME/EPP? 

Prova de Conceito? Modo de disputa 

SIM NÃO NÃO ABERTO E FECHADO 

Prazo para envio da proposta 

De 27/03/2026 
(08h:30min) 
Até 13/04/2026 
(15h:00min) 
*Horário de Brasília 

Pedidos de Esclarecimentos e Impugnações 

E-mail: licitacao@camaracuiaba.mt.gov.br  
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 001/2026 

(Processo Administrativo n.° 2025.029.377) 

1. PREÂMBULO 
1.1. A Câmara Municipal de Cuiabá, situada na Rua Barão de Melgaço, S/N – 

Praça Pascoal Moreira Cabral – Centro Cuiabá, torna público que realizará 

licitação na modalidade Pregão, na forma eletrônica, cujo critério de 

julgamento é o MENOR PREÇO – ITEM, conforme descrito neste edital e seus 

anexos, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, a Instrução Normativa 

SLCC/CMC n.° 003/2024 – versão 1, a Lei Complementar n. 123/2006 e 

outras normas aplicáveis ao objeto deste certame.  

1.2. Todas as referências de horários previstas no edital são referentes ao de 

Brasília-DF. 

1.3. O modo de disputa será o aberto e fechado;  

1.4. O edital completo poderá ser obtido no site da Câmara Municipal de Cuiabá, 

www.camaracuiaba.gov.mt.br.  

1.5. Outras informações poderão ser obtidas pelo e-mail: 

licitação@camaracuiaba.mt.gov.br na Coordenadoria de Licitação, de segunda 

a sexta-feira, no horário das 08h30min às 14h30min (horário de Brasília). 

1.6. O Recebimento das propostas será das 08h30min do dia 27/03/2026 às 

15h00min do dia 13/04/2026. 

 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO:  

DIA: 13 de abril de 2026  

HORÁRIO: 15h00 (horário de Brasília/DF)  

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.gov.br/compras  

CÓDIGO UASG: 931102 

 

2. OBJETO DA LICITAÇÃO 

2.1. Contratação de empresa especializada para prestação do serviço de 

emissão de certificados digitais com validade de 03 (três) anos, com 

fornecimento de mídia criptográfica do Tipo A3 e-CPF, com token USB para 

armazenamento de certificado digital, com capacidade mínima de memória 

de 72KB, com objetivo de atender demanda da Câmara Municipal de 

Cuiabá, conforme especificações, quantidades e condições constantes 

neste Termo de Referência. 

2.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto 

descritas na plataforma compras.gov.br e as especificações constantes 

neste Edital, prevalecerão as últimas. 

2.3. A licitação será realizada em item único, conforme tabela constante do 

Termo de Referência. 

2.4. RECOMENDA-se que o licitante analise detalhadamente este edital (e 

anexos) antes de formular sua proposta ou apresentar lance. A prática 

injustificada de atos ilegais, tais como não manter a proposta (ex.: 

http://www.gov.br/compras
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desistência, solicitação de troca de marca) e deixar de enviar documentação 

exigida (ex.: documentos de habilitação), sem prejuízo de outras infrações 

cometidas na licitação/contratação, sujeitará o licitante a penalidades, 

apuradas em regular processo administrativo. 

2.5. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus anexos quanto às especificações do 

objeto. 

 

3. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. A despesa com a execução do objeto desta licitação é estimada em R$ 

58.959,00 (cinquenta e oito mil e novecentos e cinquenta e nove reais). 

3.2. A dotação orçamentária encontra-se acostada aos autos do processo 

administrativo n° 2025.029.377, havendo sua transcrição no Termo de 

Referência. 

  

4. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão as interessadas que estiverem previamente 

credenciadas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - 

Sicaf e no sítio www.gov.br/compras. 

4.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste 

Pregão deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, 

informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do sistema. 

4.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade 

exclusiva, incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por 

seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à Câmara 

Municipal de Cuiabá responsabilidade por eventuais danos decorrentes do 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

Item exclusivo ME e EPP 

4.4. Atendendo ao disposto no art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 

123/2006, serão observadas nesta licitação as seguintes regras: 

4.4.1. Para o item único do objeto licitado será garantida a participação COM 

EXCLUSIVIDADE para microempresas, empresas de pequeno porte e 

equiparados, nos termos do art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 

123/2006. 

4.5. Além da(s) garantia(s) de participação exclusiva prevista(s) no subitem 4.4 

deste edital serão concedidos, no que couber, outros benefícios decorrentes 

do tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 

14.133/2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para 

http://www.gov.br/compras
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o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123/2006 e do Decreto nº 8.538/2015. 

4.6. Na forma do artigo 49, II e III da LC 123/2006, não se aplicam os benefícios 

previstos no item 4.4.1:  

a) Quando não houver um mínimo de 03 (três) licitantes com propostas 

válidas enquadrados como microempresa ou empresa de pequeno porte, 

sediados localmente ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 

estabelecidas no Edital.  

b) Quando o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas 

e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a Câmara Municipal 

de Cuiabá ou representar prejuízo ao conjunto do objeto a ser contratado.  

4.7. Constatada a inexistência mínima de três licitantes enquadradas como ME 

e/ou EPP e a desvantagem da exclusividade, o certame será estendido aos 

demais participantes. 

4.8. A obtenção dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006 fica limitada 

às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário 

de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte; 

4.9. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado 

estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, a 

pessoa jurídica: 

4.9.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

4.9.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa 

jurídica com sede no exterior; 

4.9.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário 

ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico 

diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que 

a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º 

da referida lei; 

4.9.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital 

de outra empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, 

desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II 

do art. 3º da referida lei; 

4.9.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa 

jurídica com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o 

limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

4.9.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

4.9.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica; 
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4.9.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 

desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, 

financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de 

distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de 

arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 

previdência complementar; 

4.9.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 

desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 

(cinco) anos-calendário anteriores; 

4.9.10. constituída sob a forma de sociedade por ações. 

4.9.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do 

serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

4.10. O procedimento será divulgado no site da Câmara Municipal de Cuiabá e no 

Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 

4.11. Não poderão participar deste pregão os fornecedores: 

4.11.1. que não atendam às condições deste Edital e de seu(s) anexo(s); 

4.11.2. a sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da 

licitação; 

4.11.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente; 

4.11.4. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 

pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 

elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da 

qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente da Câmara 

Municipal de Cuiabá ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

http://www.pncp.gov.br/
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deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos 

da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 

divulgação do edital tenha sido condenada judicialmente, com 

trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista. 

4.11.4.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

mesmo grupo econômico; 

4.11.4.2.  O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do fornecedor; 

4.11.5. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

4.11.6. Empresário que se encontre, na data de abertura deste Pregão, 

impossibilitado de licitar ou contratar com a Administração em decorrência 

de sanção que lhe foi imposta, inclusive nos impedimentos derivados do 

art. 72, § 8º, V, da Lei n. 9.605/1998 e do art. 12 da Lei n. 8.429/1992; 

4.11.6.1.  O impedimento de que trata esta Subcondição será também 

aplicado à licitante que atue em substituição a outro empresário, 

com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica da licitante; 

4.11.7. Encontram-se sob falência ou concordata, concurso de credores, 

dissolução ou liquidação; 

4.11.7.1. no caso de certidão positiva de recuperação judicial ou 

extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação de que o 

respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na 

forma do art. 58, da Lei n. 11.101/05, sob pena de inabilitação, 

devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 

habilitação; 

4.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, desta licitação ou da 

execução do contrato agente público pertencente aos quadros da Câmara 

Municipal de Cuiabá, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 

1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
5. DA PROPOSTA  

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura das propostas, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio da proposta. 
5.1.1. O licitante deverá fazer constar em campo próprio do sistema 

eletrônico a descrição detalhada do objeto ofertado ou colocar a 
expressão "de acordo com o edital". 

5.2. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o 
valor unitário ofertado, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, 
tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto. 

5.3. O licitante interessado poderá, se assim entender, enviar os documentos 
de habilitação exigidos no edital concomitantemente com a proposta. 

5.4. O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.5. Não será admitida proposta cujos quantitativos não atendam aos valores 
máximos previstos neste Edital. 

5.6. Não serão admitidos valores unitários e totais superiores aos orçados pela 
administração, ainda que a licitação seja se processada por lote. 

5.7. A licitante deverá, em campo próprio do sistema eletrônico, sob pena de 
inabilitação ou desclassificação, declarar que: 

5.7.1. Cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta 
está em conformidade com as exigências do Edital; 

5.7.2.  Não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos; 

5.7.3. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei 
e em outras normas específicas; 

5.7.4. que não possui empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.7.5.   Sua proposta compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data da sessão de abertura deste Pregão.  

5.8. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte 

deverá declarar, em campo próprio do Sistema, que:  

5.8.1. Atende aos requisitos do art. 3º da LC n. 123/2006, para fazer jus 

aos benefícios previstos nessa lei; 

5.8.2.  No ano-calendário de realização deste Pregão, ainda não celebrou 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte.  

5.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, 

à conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa 
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ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas 

neste Edital.  

5.10. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema que desenvolve 

programa de integridade, nos termos do Decreto nº 12.304, de 2024, e da 

Portaria Normativa SE/CGU nº 226, de 9 de setembro de 2025, para fazer 

jus ao benefício do critério de desempate previsto no art. 60, caput, inciso 

IV, da lei n. 14.133, de 2021. 

5.11. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.7, 5.8 ou 5.10 

sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e 

neste Edital. 

5.12. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.  

5.13. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa 

desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse 

Edital.  

5.14. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a 

proposta cadastrada.  

5.15. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de 

abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital.  

5.16. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para 

assinatura do contrato, ficam as licitantes liberadas dos compromissos 

assumidos. 

5.17. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 

qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, 

para imediato bloqueio de acesso. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 

sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. valor unitário, valor total do item; 

6.1.2. Marca/Fabricante; 

6.2. A PROPOSTA A SER ANEXADA NO SISTEMA (arquivo .pdf), deverá 

conter, além das informações requeridas no subitem 6.1 deste edital, as 

indicadas abaixo: 

6.2.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha 

ser assinada pelo representante legal do licitante. 

6.2.2. ESPECIFICAÇÃO COMPLETA DO OBJETO OFERTADO, 

observadas as exigências especificadas no Edital e seus Anexos.  

6.2.3. PREÇO UNITÁRIO E GLOBAL DE CADA ITEM DA PROPOSTA, 

conforme MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS constante no 

Anexo III deste Edital;  

6.2.4. PRAZO DE ENTREGA, conforme especificado no Termo de 

Referência; 

6.2.5. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA, de no mínimo 60 dias; 

6.2.6. conter indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 
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6.3. Caso o prazo de entrega e a validade da proposta não forem 

expressamente indicados na proposta realinhada encaminhada, será 

considerado como aceito, para efeito de julgamento, aqueles indicados 

acima. 

6.3.1. Caso seja informado prazo em desacordo com o mínimo estipulado, 

será facultada ao Pregoeiro a realização de diligências, e, não sendo 

ajustado o prazo pelo licitante, a proposta será desclassificada. 

6.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de 

eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

6.5. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do 

presente Edital e seus Anexos, bem como as que apresentem omissões 

ou irregularidades insanáveis. 

6.6. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar, por meio de 

diligência, eventuais ausências de informações, erros ou falhas, que não 

alterem a substância das propostas, dúvidas acerca da exequibilidade da 

proposta, bem como documentos e sua validade jurídica, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de classificação. 

6.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o 

licitante. 

6.7.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto para contratação. 

6.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

6.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

6.10. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à 

média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

6.11. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

6.12. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte 

poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

6.13. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de 

entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro 

motivo.  

6.14. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento 

das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o 

Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
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quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.14.1. Os licitantes devem respeitar os preços máximos, unitários e totais, 

estabelecidos para a presente contratação; 

6.14.2. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já 

decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os 

preços máximos previstos. 

6.15. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 

parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de 

Contas de Mato Grosso (TCE-MT) e, após o devido processo legal, gerar 

as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 

inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 

erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço 

na execução do contrato. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

7.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, 

ocorrerá automaticamente na data e na hora indicadas no preâmbulo 

deste Edital, no sítio www.gov.br/compras. 

7.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes 

ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo 

próprio do sistema eletrônico. 

7.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem 

emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 

imediatamente informadas do horário e valor consignados no registro de 

cada lance.  

8.2. A licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele 

ofertado e registrado pelo sistema, observado, o intervalo mínimo de 

diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta. 

8.3. A licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 

intervalo de 15 (quinze) segundos após o registro no sistema, na hipótese 

de lance inconsistente ou inexeqüível. 

8.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a 

identificação da ofertante. 
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8.5. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os 

critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei n. 14.133/2021. 

8.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de 

julgamento serão de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não 

lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

8.7. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, 

proposta ou lance cujo valor seja manifestamente inexequível. 

8.8. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e 

o sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances 

continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

8.9. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 

(dez) minutos, a sessão pública do Pregão será suspensa e reiniciada 

somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação 

expressa do fato aos participantes no sítio www.gov.br/compras. 

8.10. Neste Pregão o modo de disputa adotado é o aberto e fechado, 

conforme disposto no item 7.38.2 da IN SLCC/CMC n. 003/2024. 

ABERTO E FECHADO 

8.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, com lance final e fechado.  

8.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze 

minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de 

fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 

de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

8.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das 

ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá 

optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar 

melhor lance. 

8.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 

item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na 

ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final 

e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

8.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o 

sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente 

de valores. 

 

9. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

9.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver 

proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual 

http://www.gov.br/compras
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ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, 

proceder-se-á da seguinte forma: 

9.1.1.  A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem 

classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do 

envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última 

oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, 

situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado 

o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o 

objeto deste Pregão; 

9.2. Caso a licitante tenha utilizado a prerrogativa de efetuar oferta de 

desempate, conforme art. 44, da Lei Complementar n. 123/2006, será 

verificado no Portal da Transparência do Governo Federal, no endereço 

eletrônico http://www.portaldatransparencia.gov.br se o somatório de 

ordens bancárias recebidas pela licitante, relativas ao último exercício e 

ao exercício corrente, até o mês anterior ao da data da licitação, fixada no 

preâmbulo deste Edital, já seria suficiente para extrapolar o faturamento 

máximo permitido, conforme art. 3º da mencionada Lei Complementar. 

9.3. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte 

mais bem classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de 

forma automática, convocará as licitantes remanescentes que porventura 

se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

9.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 

ou empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo 

estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, 

definindo e convocando automaticamente a vencedora para o 

encaminhamento da oferta final do desempate; 

9.5. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) 

minutos, controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 

44 e 45 da Lei Complementar n. 123/2006; 

9.6. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o 

procedimento licitatório prossegue com as demais licitantes. 

 

10. DA NEGOCIAÇÃO 

10.1. Definido o resultado do julgamento, o Pregoeiro poderá negociar 

condições mais vantajosas com a primeira colocada. 

10.2. A negociação poderá ocorrer, entre outras hipóteses, quando a proposta 

da primeira colocada não atender ao critério de aceitabilidade relacionado 

ao preço. 

10.3. Quando a primeira colocada, mesmo após a negociação, for 

desclassificada em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo estimativo da contratação, a negociação poderá ser feita com as 

demais licitantes, respeitada a ordem de classificação estabelecida. 

10.4. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser 

acompanhada pelas demais licitantes. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
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10.5. Depois de concluída, a negociação terá seu resultado divulgado a todas 

as licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

 

11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

11.1. A licitante mais bem classificada deverá encaminhar a proposta de preço 

adequada ao último lance, devidamente preenchida na forma do Anexo III 

– Modelo de Proposta de Preços, no prazo de 2 (duas) horas, 

prorrogável, contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio da 

opção “Enviar Anexo” no sistema www.gov.br/compras. 

10.1.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o 

prazo. 

11.2. A prorrogação de prazo de envio da proposta somente poderá ocorrer por 

solicitação da licitante, mediante justificativa aceita pelo Pregoeiro; ou de 

ofício, a critério do Pregoeiro, quando constatado que o prazo 

estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos no 

Edital para a verificação de conformidade. 

11.3. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à 

compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado e à 

compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto. 

11.4. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro 

de pessoal da CMC ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a 

ela, para orientar sua decisão. 

11.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste 

Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

11.6. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou 

de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando 

se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os 

quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

11.7. Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global superior ao 

estimado, ainda que a licitação seja processada por lote.  

11.8. Em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, o 

Pregoeiro poderá solicitar dos licitantes quaisquer outras informações que 

julgar pertinentes para o perfeito conhecimento e julgamento das 

propostas, conforme §2º do art. 59 da Lei n. 14.133/21, que deverão ser 

enviadas, no prazo estipulado, por meio de e-mail ou sistema, sob pena 

de desclassificação das propostas. 

11.9. Erros no preenchimento da proposta não são motivos suficientes para a 

desclassificação, quando esta puder ser ajustada sem a necessidade de 

majoração do preço ofertado, e desde que se comprove que a proposta é 

suficiente para arcar com todos os custos da contratação. 

11.10. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da 

proposta, o Pregoeiro poderá suspender o pregão e marcar nova data 

para sua continuidade, sempre intimando todos os participantes via 

sistema eletrônico. 

http://www.gov.br/compras
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11.11. Os critérios de aceitabilidade são cumulativos, verificando-se tanto o valor 

global quanto os valores unitários estimativos da contratação.  

11.12. Será desclassificada a proposta que:  

11.13. Contiver vícios insanáveis; 

11.14. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital; 

11.15. Apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento 

estimado para a contratação; 

11.16. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelo Pregoeiro; 

11.16.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter 

demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que 

comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes 

com os de mercado do objeto deste Pregão.  

11.17. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 50% do valor orçado pela Administração. 

11.17.1. A inexequibilidade só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

11.17.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

11.17.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o 

vulto da oferta. 

11.18. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 

Edital, desde que insanável; 

11.19. Não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Pregoeiro. 

11.20. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação 

indicada neste Edital, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções 

previstas neste instrumento convocatório. 

11.21. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 

da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser 

efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da 

proposta. 

11.22. A verificação da conformidade das propostas será feita exclusivamente 

em relação à proposta mais bem classificada. 

11.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a 

sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 

sistema e a ocorrência será registrada em ata. 

11.24. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, sob 

pena de desclassificação. 

11.24.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por 

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo 

o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

11.25. Todos os dados informados pelo licitante em sua proposta deverão refletir 

com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

11.26. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro 

examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na 

ordem de classificação. 
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11.27. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

11.28. Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 

melhor. 

11.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

11.29. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro 

verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

11.30. Se a proposta não for aceitável, se a licitante não atender às exigências 

de habilitação, ou, ainda, se a amostra for rejeitada, o Pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital. 

 

12. DA FASE DE JULGAMENTO 

12.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 

participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e a documentação está aderente às 

disposições deste edital, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

12.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 

mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

12.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

12.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

12.1.4. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por 

Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de 

Contas da União - TCU; 

12.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição 

das consultas dos subitens 12.1.1, 12.1.3 e 12.1.4 pela Consulta 

Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

12.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da 

Lei n° 8.429, de 1992. 

12.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar 

se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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12.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

12.4.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma 

eventual desclassificação.  

12.4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

12.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso 

atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

12.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro 

verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com este edital. 

12.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, tanto unitário quanto total, mesmo que a contratação seja 

processada por lote. 

12.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

12.8.1. contiver vícios insanáveis; 

12.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 

Referência; 

12.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação; 

12.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

12.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 

Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

12.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado 

pela Administração. 

12.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será 

considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: 

12.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

12.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o 

vulto da oferta. 

12.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do 

sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela 

superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha 

anexa ao edital;  

12.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 

da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser 

efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da 

proposta. 

12.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto 

em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e 
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Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado 

em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele 

elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 

proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

12.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta . A planilha poderá́ ser ajustada pelo 

fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 

com todos os custos da contratação; 

12.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas; 

12.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de 

correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na 

forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

12.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do 

setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

12.14. Se a(s) proposta(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance 

ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 

proposta(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 

atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

 

13. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

13.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de 
apresentação de propostas e lances e de julgamento. 

13.2. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e 

suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto 

da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 

62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, 

social e trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída 

por registro cadastral regularmente implementado pela Câmara 

Municipal de Cuiabá. 

13.3. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele 

abrangidos. 

13.4. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o 

eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente 

quanto à existência de sanção que a impeça mediante a consulta a 

cadastros informativos oficiais, previstos no subitem 12.1: 

13.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 

interessada e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 

8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 

pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 
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com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 

seja sócio majoritário. 

13.6. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

13.7. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

13.8. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma 

eventual negativa de contratação. 

13.9. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do 

interessado será verificada por meio dos documentos por ele fornecidos. 

13.10. É dever do interessado encaminhar, quando solicitado pela 

Administração, a respectiva documentação atualizada. 

13.11. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de 

CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

13.12. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em 

nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos 

deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade 

técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

13.13. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com 

diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao 

CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições. 

13.14. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os requisitos do 

item 10 (forma e critérios de seleção do fornecedor, forma de 

fornecimento e exigências de habilitação) do termo de referência, anexo a 

este edital, que serão exigidos conforme sua natureza jurídica; 

13.15. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não 

funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante 

documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

13.16. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não 

funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro 

de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos 

por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no 

Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a 
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substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

13.17. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação 

técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos 

quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-

financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de 

cada consorciado. 

13.17.1. Se o consórcio não for formado integralmente por 

microempresas ou empresas de pequeno porte e o termo de 

referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 

haverá um acréscimo de 20% para o consórcio em relação ao valor 

exigido para os licitantes individuais. 

13.18. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser 

apresentados em original, por cópia autenticada por servidor da Casa ou 

por meio eletrônico, desde que garantida a autenticidade do documento. 

13.18.1. Os documentos de habilitação poderão ser verificados pelo 

Sicaf. 

13.19. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 

requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

13.20.  Será verificado se o licitante apresentou a declaração, sob pena de 

inabilitação, de que cumpre as exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 

em lei e em outras normas específicas. 

13.21. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração 

de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

13.22. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de 

execução não é imprescindível para o conhecimento pleno das condições 

e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante fica desobrigado a 

atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de 

realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria 

prévia. 

13.23. Os documentos de habilitação serão inseridos no sistema utilizado pela 

Câmara Municipal de Cuiabá, para posterior verificação de conformidade 

com as prescrições do edital. 

13.23.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do 

preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 

à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o 

exigir. 

13.24. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no sistema Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
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responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

13.24.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação.  

13.25. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins 

de habilitação. 

13.25.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por 

meio do sistema, em formato digital, no prazo mínimo de duas horas 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

13.25.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de 

apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, por 

meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

13.26. A verificação da documentação ou a exigência extra de documentos 

somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

13.26.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do 

Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em 

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado. 

13.26.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à 

regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases 

de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a 

todos os licitantes. 

13.27. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 

13.25.1, poderá ser admitida, mediante decisão fundamentada do 

Pregoeiro, nos termos dos Acórdãos TCU n. 2.528/2021-Plenário e n. 

988/2022-Plenário, a apresentação de novos documentos de habilitação 

ou a complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes para:  

13.27.1. a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que 

decorrentes de fatos existentes à época da abertura do certame; 

13.27.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a 

data de recebimento das propostas; 

13.27.3. suprimento da ausência de documento de cunho declaratório 

emitido unilateralmente pelo licitante; 

13.27.4. suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho 

declaratório expedido por órgão ou entidade cujos atos gozem de 

presunção de veracidade e fé pública. 

13.28. Findo o prazo assinalado sem o envio da documentação solicitada, 

restará preclusa essa oportunidade conferida ao licitante, implicando sua 

inabilitação. 
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13.29. Havendo o envio da documentação dentro do prazo estabelecido, mas 

verificando-se a necessidade de esclarecimentos adicionais ou ajustes, o 

Pregoeiro poderá: 

13.29.1. Conceder novo prazo para apresentação de documentos 

complementares ou esclarecimentos; 

13.29.2. Realizar diligências adicionais para sanar eventuais dúvidas ou 

inconsistências; 

13.29.3. Solicitar adequações nos documentos apresentados, quando 

permitido em lei. 

13.30. As diligências mencionadas no subitem anterior não constituem direito do 

licitante, ficando a critério da Administração sua concessão, observados 

os princípios da legalidade, impessoalidade e igualdade de tratamento. 

13.31. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins 

de habilitação. 

13.32. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro ou a comissão de 

contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância 

dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

13.33. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 

exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a continuidade. 

13.34. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por 

não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 

desacordo com o estabelecido neste Edital. 

13.35. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 

pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

presente edital. 

13.36. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após 

concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

13.37. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 

das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 

contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do 

Decreto nº 8.538/2015). 

13.38. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 

encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à 

habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos 

após o julgamento. 

13.39. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, 

o licitante será declarado vencedor. 
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14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja 

anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos 

os atos anulados e os que dele dependam. 

14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 

quando o licitante declarado vencedor não assinar a ARP ou o 

contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal, nos termos do art. 43, § 1º da LC 123/06. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

14.2. Os licitantes remanescentes serão convocados para acompanhar a 

sessão reaberta, por meio do sistema eletrônico (“chat”), de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 

 

15. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade 

superior, nos termos do art. 71 da Lei 14.133/2021, para adjudicar o 

objeto e homologar o procedimento licitatório. 

 

16. DOS RECURSOS 

16.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 

habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da 

licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou 

de lavratura da ata. 

16.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o 

ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 

16.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob 

pena de preclusão; 

16.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior 

a 10 (dez) minutos. 

16.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 

data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou 

inabilitação; 

16.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 

17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões 

recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

16.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

16.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 

(três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
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16.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

16.7.  O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 

licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação 

pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

16.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 

da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 

competente. 

16.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

16.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados no sítio eletrônico 

https://www.gp.srv.br/transparencia_cuiabacm/servlet/licitacoes_v2?1. 

 

17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com 

dolo ou culpa: 

17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a 

pregoeiro/a durante o certame; 

17.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 

não mantiver a proposta em especial quando: 

17.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou 

após a negociação; 

17.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando 

exigível; 

17.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 

competitiva; ou 

17.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

17.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 

especificações do edital; 

17.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade 

de sua proposta; 

17.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

17.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação; 

17.1.5. fraudar a licitação; 

17.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza, em especial quando: 

17.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

17.1.6.2.  induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

17.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

17.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

https://www.gp.srv.br/transparencia_cuiabacm/servlet/licitacoes_v2?1
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17.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013; 

17.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida 

a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes 

sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

17.2.1. advertência; 

17.2.2. multa; 

17.2.3. impedimento de licitar e contratare 

17.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade. 

17.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

17.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

17.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

17.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

17.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

17.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o 

valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 dias úteis, a 

contar da comunicação oficial. 

17.4.1. Para as infrações previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, a multa 

será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado; 

17.4.2. Para as infrações previstas nos itens 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6, 17.1.7 e 

17.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

17.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, 

cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

17.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

17.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao 

responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas 

nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

17.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das 

infrações dispostas nos itens 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6, 17.1.7 e 17.1.8, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 

17.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o 

prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021 (no mínimo 3 anos 

e no máximo 6 anos). 

17.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 
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prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 17.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 

às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 

órgão ou entidade promotora da licitação. 

17.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a 

ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 

licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar 

as provas que pretenda produzir. 

17.11.   Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das 

sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, 

contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

17.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da 

sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

17.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 

da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 

competente. 

17.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

18. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

18.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 

irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar 

o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

18.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado 

em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao 

último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

18.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por 

forma eletrônica, pelos seguintes meios: e-mail: 

licitacao@camaracuiaba.mt.gov.br. 

18.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

18.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  

18.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame. 

 

mailto:licitacao@camaracuiaba.mt.gov.br
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19. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

19.1. As partes envolvidas deverão observar as disposições da Lei nº 

13.709/2018,Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD, quanto ao 

tratamento dos dados pessoais que lhes forem confiados, em especial 

quanto à finalidade e boa-fé na utilização deinformações pessoais para 

consecução dos fins a que se propõe o presente editalcom 

comprometimento na proteção dos direitos fundamentais de liberdade e 

deprivacidade e do livre desenvolvimento da personalidade da pessoa 

natural, relativosao tratamento destes dados em meios físicos e digitais. 

19.2. Para efeitos legais, a Câmara Municipal de Cuiabá – CMC, figura 

naqualidade de Controlador dos dados quando fornecidos à Contratada 

paratratamento, sendo esta enquadrada como Operador dos dados. Em 

relação aosdados próprios de suas atividades e tratamento, a Contratada 

será a Controladoradestes; 

19.3. O eventual acesso, pela Contratada, às bases de dados que contenham 

oupossam conter dados pessoais ou segredos de negócio implicará à 

Contratada, seusempregados e prepostos na obrigação de sigilo, cujos 

teores declaram ser de seuinteiro conhecimento, em relação aos dados, 

informações ou documentos dequalquer natureza, exibidos, manuseados 

ou que por qualquer forma ou modovenham tomar conhecimento ou ter 

acesso, em razão deste contrato, ficando, naforma da lei, responsáveis 

pelas consequências da sua divulgação indevida e/oudescuidada ou de 

sua incorreta utilização, sem prejuízo das penalidades aplicáveisnos 

termos da LGPD; 

19.4. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à 

própriaprestação do serviço, esta será realizada mediante prévia 

aprovação da Câmara Municipal de Cuiabá, coma responsabilização da 

Contratada na obtenção do consentimento dos titulares (salvonos casos 

em que opere outra hipótese legal de tratamento). Os dados 

assimcoletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços 

especificados nesteedital, e em hipótese alguma poderão ser 

compartilhados ou utilizados para outrosfins, não afastadas as 

penalidades aplicáveis nos termos da LGPD; 

19.5. A Contratada deverá fornecer conhecimento formal aos seus empregados 

eprepostos das obrigações, deveres, sanções e condições acordadas 

neste item,inclusive no tocante à Política de Privacidade da Câmara 

Municipal de Cuiabá, cujos princípios deverão seraplicados à coleta e 

tratamento dos dados pessoais de que trata este item; 

19.6. A LGPD permite a conservação dos dados pessoais tratados e operados 

pelaContratada após a finalização do tratamento para o qual foram 

coletados nos casoslistados a seguir, no mais, estes deverão ser 

eliminados: 

19.6.1. Cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo Controlador; 

19.6.2. Estudo por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possível, 

aanonimização dos dados pessoais; 
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19.6.3. Uso exclusivo do Controlador, sendo vedado o seu acesso por 

terceiro, edesde que anonimizados os dados; 

19.7. A Contratada cooperará com aCâmara Municipal de Cuiabá no 

cumprimento das obrigaçõesreferentes ao exercício dos direitos dos 

titulares previstos na LGPD e demaislegislações e regulamentações do 

tema em vigor e no atendimento derequisições e determinações do Poder 

Judiciário, Ministério Público Estadual e Federal, ANPDe Órgão de 

controle administrativo em geral; 

19.8. O Encarregado de dados indicado pela Contratada manterá contato 

formalcom o Encarregado de dados pelo contrato indicado pelo Câmara 

Municipal de Cuiabá, no prazo de 24(vinte e quatro) horas da ocorrência 

de qualquer incidente que implique violação ourisco de violação de dados 

pessoais, para que este possa adotar as providênciasdevidas, na hipótese 

de questionamento das autoridades competentes; 

19.9. Os casos considerados omissos em relação ao tratamento dos 

dadospessoais que forem confiados à Contratada, e não puderem ser 

resolvidos comamparo na LGPD, deverão ser submetidos ao setor 

responsável daCâmara Municipal de Cuiabá para que estadecida 

previamente sobre a questão; 

19.10. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme 

estabelecidoneste Termo e de acordo com o que dispõe a Seção III, 

Capítulo VI da LGPD. 

19.11. A licitante deverá apresentar nos Documentos de Habilitação o Termo de 

Responsabilidade e Confidencialidade, conforme o Anexo II deste Edital. 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

20.3. Ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior é facultado, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou 

complementar a instrução do processo, sendo vedada, ressalvados os 

casos previstos neste edital, a inclusão posterior de informações ou de 

documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação 

e habilitação. 

20.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 

pública observarão o horário de Brasília - DF. 

20.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

20.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 
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20.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, 

responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo licitatório. 

20.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 

excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e 

vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

20.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do 

ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

20.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

20.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico 

https://www.gp.srv.br/transparencia_cuiabacm/servlet/licitacoes_v2?1. 

20.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

20.12.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

20.12.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar; 

20.12.2. ANEXO II – Termo de Responsabilidade e Confidencialidade; 

20.12.3. ANEXO III – Modelo Proposta de Preços; 

20.12.4. ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato; 

20.12.5. ANEXO V – Carta de Credenciamento. 

CUIABÁ, 26 de março de 2026. 

 

 

JUNIO WILLIAN ALVES DE OLIVEIRA 

Pregoeiro 

  

https://www.gp.srv.br/transparencia_cuiabacm/servlet/licitacoes_v2?1
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ANEXO I 

INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS SOBRE A DESPESA 

1. Órgão: Câmara Municipal de Cuiabá 2. Termo de Referência/Projeto Básico 

TR Nº.  04/2026 – Emissão de Certificados Digitais 

3. Número da Unidade Orçamentária: 

001 

4. Descrição de Categoria de Investimento:  

Serviços 

 

FUNDAMENTAÇÃO MÍNIMA PARA AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

1.1. Documento de Solicitação: C.I Nº 11/2025, encaminhada pela Secretaria de 

Informação e Transparência em 4 de novembro de 2025. 

 

2. OBJETO 

2.1. Contratação de empresa especializada para prestação do serviço de emissão 

de certificados digitais com validade de 03 (três) anos, com fornecimento de 

mídia criptográfica do Tipo A3 e-CPF, com token USB para armazenamento de 

certificado digital, com capacidade mínima de memória de 72KB, com objetivo 

de atender demanda da Câmara Municipal de Cuiabá, conforme 

especificações, quantidades e condições constantes neste Termo de 

Referência. 

 

3. DA MODALIDADE E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

3.1. O procedimento para contratação do objeto será realizado mediante Licitação, 

na modalidade Pregão, na forma eletrônica de acordo com o art. 28, inciso I, 

da lei nº 14.133/2021. 

3.2. O critério de julgamento deverá ser o MENOR PREÇO POR ITEM de acordo 

com art. 33, inciso I, da lei nº 14.133/21, obtido durante a disputa entre os 

fornecedores participantes do procedimento de dispensa eletrônica, conforme 

condição prevista neste instrumento. 

 

4. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO:  

IT

EM 
DESCRIÇÃO UNID. 

QUAN

T. 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

Código 

TCE/MT 

01 

SERVIÇO DE EMISSÃO DE 
CERTIFICADOS DIGITAIS, COM 
FORNECIMENTO DE MÍDIA 
CRIPTOGRÁFICA DO TIPO A3, e-
CPF, COM TOKEN USB PARA 
ARMAZENAMENTO DE 
CERTIFICADO DIGITAL, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 

UNID. 300 R$ 196,53 
R$ 

58.959,00 
413137-1 
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MEMÓRIA DE 72KB, INCLUINDO 
VISITAS TÉCNICAS PARA 
EMISSÃO DOS CERTIFICADOS 
DIGITAIS. 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 58.959,00 

    

  (    ) Igual 

(    ) Similar 

( x ) 

Semelhante 

*Relação dos códigos descritos no Catalogo de Materiais e Serviços – TCE, em 
atendimento a Resolução Normativa nº 03/2017, disponível no site 
www.pug.tce.mt.gov.br/itens-padronizados. 

 

4.1. O prazo de vigência é de 03 (três) anos, com início a partir da assinatura 

do contrato, podendo ser prorrogado por períodos sucessivos, limitado ao 

total de 10 (dez) anos, conforme disposto nos artigos 106 e 107 da Lei nº 

14.133/2021. 

4.2. Em caso de divergência entre a descrição do objeto indicado no 

Compras.gov e o deste Termo de Referência, prevalecerá o deste último. 

 

5. DAS CARACTERÍSTICAS DOS ITENS 

5.1. Certificado Digital: 

a) Emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da Lei nº 14.063/2020 e Medida 

Provisória nº2.200-2, de agosto de 2001; 

b) Tipo: e-CPF;  

c) Formato: A3; 

d) Padrão de Assinatura: que permita assinatura de qualquer tipo de documento, 

principalmente, os formatos XML e PDF; 

e) AD-RA: Assinatura Digital com Referências para Arquivamento; 

f) Validade: mínima de 3 (três) anos, contados a partir do aceite definitivo do 

certificado; 

g) Todos os certificados deverão ser emitidos sob a hierarquia ICP –Brasil v4 ou 

superior. 

5.2. Dispositivo Token: 

a) O token deverá ser totalmente compatível com o e - CPF tipo A3; 

b) Capaz de armazenar certificados, chaves e cadeias de certificados aderentes 

às normas do Comitê Gestor da ICP-Brasil; 

c) Possuir conector USB tipo A, versão 2.0 ou superior (e compatível com 2.0); 

d) Permitir conexão direta na porta USB, sem necessidade de interface 

intermediária para leitura; 
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e) Possuir carcaça resistente à água e à violação; 

f) Fornecer driver e software de gerenciamento para o sistema operacional 

Microsoft Windows 10 PRO e versões superiores; 

g) O software de gerenciamento do dispositivo deverá estar no idioma português 

do Brasil; 

h) Implementar troca obrigatória da senha padrão no primeiro acesso; 

i) Permitir mudança de senha do usuário; 

j) Deverá permitir inicialização e reinicialização do token mediante utilização da 

senha PUK (Pin Unlock Key); 

k) Permitir reutilização de dispositivos bloqueados, através de apagamento total 

dos dados armazenados e geração de nova senha de acesso; 

l) O token criptográfico deverá estar apto a ser utilizado na Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil. Sua verificação poderá ser consultada no 

seguinte endereço: http://www.inmetro.gov.br/prodcert/certificados/busca.asp, 

(classe de produto: Equipamentos de Certificação Digital Padrão ICP-Brasil – PT 

Inmetro no 8/2013). 

 

6. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

6.1. A referida aquisição está fundamentada na solicitação oriunda da Secretaria de 

Informação e Transparência, a partir da qual fora elaborado o ETP n° 24/2025 

e o presente Termo de Referência, os quais servirão de base para a presente 

contratação, fundamentado com base na Lei Federal n.º 14.133, de 1 de abril 

de 2021 e suas alterações posteriores, demais legislações pertinentes e as 

condições e especificações estabelecidas neste instrumento. 

6.2. A presente contratação atende o Plano de Contratação Anual 2026, Item 1.2, 

que prevê a contratação de empresa para emissão de Certificados Digitais, 

para assinatura de documentos oficiais expedidos pelas secretarias e 

gabinetes da Câmara Municipal de Cuiabá. 

6.3. O quantitativo foi definido de acordo com último contrato para o serviço, 

Contrato nº 011/2024. 

6.4. Sendo assim, considerando a demanda apresentada e a necessidade de 

adquirir os materiais de indicados neste Termo de Referência, entendemos 

estar justificada a pretensa aquisição. 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO 

7.1. A Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil) constitui uma cadeia 

hierárquica de confiança que viabiliza a emissão de certificados digitais com 

validade jurídica, garantindo a identificação segura de pessoas físicas, jurídicas 

e dispositivos em meios eletrônicos.  
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7.2. O modelo adotado pelo Brasil é baseado em uma estrutura de raiz única, tendo 

como Autoridade Certificadora Raiz (AC-Raiz) o Instituto Nacional de 

Tecnologia da Informação (ITI), órgão do governo federal responsável por 

credenciar, supervisionar e auditar os demais entes que integram a cadeia da 

ICPBrasil.  

7.3. A AC-Raiz, como primeira autoridade da cadeia, tem a responsabilidade de 

executar as políticas de certificação aprovadas pelo Comitê Gestor da ICP-

Brasil, além de emitir, expedir, distribuir, revogar e gerenciar os certificados das 

Autoridades Certificadoras (ACs) de nível imediatamente inferior ao seu.  

7.4. Compete ainda à AC-Raiz a emissão da Lista de Certificados Revogados 

(LCR), bem como a fiscalização e auditoria das Autoridades Certificadoras 

(ACs), das Autoridades de Registro (ARs) e dos demais prestadores de serviço 

integrantes da infraestrutura.  

7.5. A Autoridade Certificadora (AC), entidade pública ou privada credenciada junto 

à ICP-Brasil, é responsável por emitir, renovar, distribuir, revogar e gerenciar 

os certificados digitais dos usuários finais. Ela também é encarregada de 

verificar a posse da chave privada correspondente à chave pública declarada e 

de assinar digitalmente os certificados emitidos.  

7.6. Cabe à AC, ainda, emitir suas próprias listas de certificados revogados (LCR), 

manter registros de suas operações e garantir que as Autoridades de Registro 

(ARs) a ela vinculadas cumpram as políticas de segurança e os procedimentos 

definidos para assegurar a autenticidade da identificação realizada.  

7.7. A Autoridade de Registro (AR) atua como interface entre os usuários e a AC, 

sendo responsável pela recepção, validação e encaminhamento dos pedidos 

de emissão ou revogação de certificados digitais. Também é de sua 

responsabilidade realizar a identificação dos solicitantes, preferencialmente de 

forma presencial, e manter os registros operacionais. A AR pode estar 

instalada fisicamente junto à AC ou operar de forma remota.  

 

Ciclo de vida do objeto  

7.8. O ciclo de vida dos certificados digitais, emitidos para pessoa física, no modelo 

tradicional, no perfil Institucional A3 é de 3 (três) anos.  

7.9. Estima-se que o ciclo de vida útil dos tokens criptográficos, segundo 

informações de mercado, varia entre 6 e 7 anos, considerando o uso regular e 

adequado do dispositivo.  

7.10. Assim, a solução que melhor atende ao interesse público na presente 

contratação é a realização de licitação na modalidade Pregão, em sua forma 

eletrônica, considerando tratar-se de bens e serviços comuns, cuja competição 

é plenamente viável, e se torna, portanto, imperiosa.  
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8. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1. O prazo para execução do serviço é de 10 (dez) dias, contados do recebimento 

do ordem de serviço. 

8.2. Os bens deverão ser entregues no endereço Rua Barão de Melgaço, S/N, 

Centro - Cuiabá-MT - CEP 78020-010 – Cuiabá, Mato Grosso, sob supervisão 

da Coordenadoria de Patrimônio e Almoxarifado para Recebimento Provisório 

e vistoria da adequação entre os itens solicitados e os entregues pela 

Contratada, conforme orientação constante da Ordem de Consumo, dentro 

dos limites do Município. 

8.3. Os produtos ofertados deverão ser compatíveis com as normas da ICP-Brasil 

(Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira), ABNT (Associação Brasileira de 

Normas Técnicas), e/ou ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), 

e/ou INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 

Industrial), quando aplicável. 

8.4. A Contratada deverá realizar os trâmites necessários para a entrega do 

certificado, diretamente no local de trabalho do servidor, sendo dentro dos 

limites do município de Cuiabá/MT, poderão ainda ser realizados na sede da 

contratada, desde que esta seja dentro dos limites do município, com 

deslocamento do servidor por conta da contratante, ou ainda na modalidade 

remota por videoconferência conforme IN ITI nº 5 de 22 de fevereiro de 2021. 

8.4.1. Do agendamento na modalidade remota por videoconferência: a 

Contratada deverá informar os procedimentos anteriores ao agendamento 

da videoconferência, seja por meio de formulário disponibilizado em 

endereço eletrônico oficial da Contratada, ou mediante solicitação via 

correio eletrônico. 

8.5. A Contratada fica responsável por disponibilizar todo o material necessário 

para prestação dos serviços e entrega do material, independente se na própria 

sede ou nos diversos locais de trabalho da Contratante (setores administrativos 

e gabinetes). 

8.6. Poderão ser agendadas, com no mínimo 03 (três) dias de antecedência, para a 

mesma data ou não, quantas certificações forem solicitadas pela contratante, e 

o fornecedor deverá disponibilizar equipe e materiais adequadamente 

dimensionados para atendimento ao quantitativo de certificações requisitadas. 

8.7. O servidor atendido deverá receber da contratada todas as orientações 

relativas à forma de uso do certificado, bem como dos softwares e cadeias de 

certificação que precisarem ser instalados para a utilização do certificado. 

8.8. Uma vez coletadas as informações do usuário e comprovada a sua identidade, 

cumpridos os demais requisitos normativos vigentes, a empresa deverá 

emitir/renovar, validar o certificado digital e entregá-lo diretamente ao indivíduo 

detentor do certificado. 
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8.9. O token deverá ser entregue no ato da coleta de dados/informações ao 

portador do Certificado Digital, assim como código para resetar senha, quando 

necessário, devidamente informado à Contratada. 

8.10. A Contratada comunicará ao Contratante em forma digital, lista dos 

servidores habilitados que receberam certificados, devendo enviar no e-mail 

spm@camaracuiaba.mt.gov.br até o 05º (quinto) dia útil após o encerramento 

do mês em que foram entregues. 

 

Do Suporte, Manutenção e Assistência Técnica 

8.11. O prazo de garantia contratual dos bens é de no mínimo 12 meses, ou 

pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro 

dia útil subseqüente à data do recebimento definitivo do objeto. 

8.12.   No período de 36 meses a Contratada se obriga a prestar suporte aos 

Certificados Digitais emitidos durante vigência do contrato e do próprio 

certificado digital. 

8.13.  O suporte deverá ser prestado com vistas a manter os tokens 

fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo 

adicional para o Contratante. 

8.14.  Os tokens que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da 

garantia deverão ser substituídos por outros novos, de primeiro uso, e originais, 

que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos 

das peças utilizadas na fabricação do equipamento.  

8.15.  Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição 

dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 5 dias úteis, 

contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da 

Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.  

8.16. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá 

ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e 

justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.  

 

8.17. Regime de execução do contrato 

8.18.  O regime de execução dos serviços será o de empreitada por preço 

unitário, já que não há como mensurar a quantidade exata a ser Contratada ou 

prever a real demanda do objeto. 

8.19.  Caso não seja possível a prestação dos serviços conforme previsto 

neste Termo, a Contratada deverá comunicar as razões respectivas com pelo 

menos 3 (três) dias úteis de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e 

força maior. Ficará a cargo da Administração autorizar, ou não, a prorrogação 

do prazo de entrega solicitada pela empresa.  
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9. JUSTIFICATIVA TÉCNICA PARA AQUISIÇÃO: 

9.1. A presente contratação decorre da necessidade de emissão de novos 

certificados em razão do vencimento de certificados anteriores, bem  como fim 

da vigência do Contrato nº 11/2024. Ademais, ressalta-se que os atos 

praticados digitalmente pela Administração devem garantir a integridade, a 

autenticidade e a validade jurídica. Sendo assim, considerando a demanda 

apresentada e a necessidade de contratação dos serviços de indicados neste 

Termo de Referência, entendemos estar justificada a pretensa aquisição. 

9.2. Para assegurar a continuidade da emissão de certificados digitais no âmbito da 

CMC, a contratação de empresa especializada apresenta-se como a alternativa 

mais eficaz, por reunir os atributos de celeridade, padronização, eficiência e 

redução de riscos. Essa solução evita a alocação de servidores em atividades-

meio e permite foco na atividade-fim do Órgão, especialmente em um cenário 

de déficit de pessoal e restrições orçamentárias.  

9.3. Embora o mercado caminhe para a adoção crescente da certificação digital em 

nuvem, ainda se mostra necessário manter a modalidade tradicional com 

token, tendo em vista limitações de compatibilidade e a dificuldade de parte 

dos usuários em instalar e operar aplicativos autenticadores em dispositivos 

móveis.  

9.4. Ademais, o Certificado digital deve ser aderente ao padrão ICP-Brasil, 

Institucional, do tipo A3, com prazo de validade de 3 (três) anos, para Pessoa 

Física. 

9.5.  O Certificado digital Deve permitir a utilização para assinatura de documentos 

eletrônicos, e-mails, acesso a aplicações, logon de rede, entre outras 

destinações e garantir transações ilimitadas durante a validade do certificado 

digital. 

9.6. Certificado digital deve ser aderente padrão do Comitê Gestor da ICP Brasil.  

9.7. Garantia de correção e atualização motivadas por falhas técnicas e mudanças 

originadas de diretrizes oriundas da ICP-Brasil, pelo período mínimo de 3 (três) 

anos para o certificado, contados a partir da data de emissão do certificado. 

9.8. O presente item engloba o respectivo serviço de autoridade de registro. 

9.9. O serviço de certificação compreende as diretrizes estabelecidas neste Termo 

de Referência.  

9.10. Deve ser compatível com os sistemas operacionais: Windows 10 e 

superior, Linux e Mac.  

9.11. A mídia criptográfica (token USB) será fornecida pela contratada, 

conforme regras descritas neste Termo de Referência. 

9.12. A opção pelo modelo de empreitada por preço unitário, permite à 

Administração ajustar suas aquisições à demanda real, sem obrigatoriedade de 



 
 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ 

PREGÃO 

ELETRÔNICO 

N.º 001/2026 

 
 
 

 

P á g i n a 36 | 79 

consumo mínimo. Isso favorece o uso racional dos recursos públicos e evita o 

risco de ociosidade contratual. 

 

10.  FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR, FORMA DE 

FORNECIMENTO E EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento 

de licitação, na modalidade Pregão, em sua forma eletrônica, com 

fundamento no art. 28, inciso I da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a 

seleção da proposta de MENOR PREÇO. 

Forma de fornecimento 

10.2. O fornecimento do objeto será parcelado, de acordo com demanda 

previamente solicitada via Ordem de Consumo enviada à Contratada. 

Habilitação 

10.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o 

eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente 

quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros 

informativos oficiais, tais como:    

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

10.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 

interessada e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, 

de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 

de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

10.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

10.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

10.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma 

eventual negativa de contratação. 

10.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do 

interessado será verificada por meio dos documentos por ele fornecidos. 

10.9. É dever do interessado encaminhar, quando solicitado pela 

Administração, a respectiva documentação atualizada. 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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10.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de 

CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

10.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em 

nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão 

estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso 

exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com 

diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, 

quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

10.13. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes 

requisitos, que serão exigidos conforme sua natureza jurídica: 

 

Habilitação jurídica  

10.14. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente 

que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o 

território nacional; 

10.15.  Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

10.16. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor;  

10.17. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

10.18. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 

Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

10.19. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

10.20. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples 

ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 
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Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz; 

10.21. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971; 

10.22. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas 

as alterações ou da consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

10.23. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

10.24. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

10.25. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

10.26. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, 

a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição; 

10.27. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 

de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

10.28. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao 

seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

10.29. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e 

Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor;  

10.30. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 

Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 

da lei; 
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10.31. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

Qualificação Econômico-Financeira  

10.32. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor – (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

 

Qualificação Técnica 

10.33. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto 

desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 

(pelo menos um atestado de capacidade técnica) certidões ou ACT- Atestado 

de Capacidade Técnica, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o 

caso; 

10.34. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado 

pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 

atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos. 

 

11. DO PRAZO, LOCAL, HORÁRIO E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

11.1. A Contratada deverá fornecer o objeto em estrita conformidade com 

disposições e especificações do Edital de licitação, de acordo com o Termo de 

Referência e proposta de preços apresentada. 

11.2. O prazo para entrega dos produtos será de até 10 (dez) dias corridos, 

contados a partir da requisição da contratante; 

11.3. A entrega dos produtos deverá ser realizada de forma parcelada, sob 

demanda a ser informada à Contratada via Ordem de Consumo; 

11.4. Os bens associados à prestação dos serviços deverão ser entregues, 

conforme quantidade e especificações pactuadas, observando a Ordem de 

Fornecimento, Termo de Referência, e as disposições da Lei 14.133 de 2021, 

devendo também ser acondicionado adequadamente a fim de permitir 

completa segurança durante o transporte; conforme ordem de fornecimento 

expedida pela Câmara Municipal de Cuiabá; 

11.5. Os serviços deverão ser prestados sob acompanhamento da 

Coordenadoria de Patrimônio de Almoxarifado e do servidor nomeado fiscal do 

contrato, na Câmara Municipal de Cuiabá na Praça Moreira Cabral - Centro –
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Rua Barão de Melgaço, s/n - Cuiabá-MT - CEP 78020-010 – Cuiabá, Mato 

Grosso, Brasil; 

11.6. O objeto deste termo de referência será recebido e avaliado com o 

escopo de verificar sua conformidade quanto à quantidade, qualidade e 

especificações descritas e nos termos do artigo 140 da Lei n.º 14.133, de 1 de 

abril de 2021 e suas alterações, da seguinte forma:  

Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade 

do serviço com as especificações, oportunidade em que se observarão 

apenas as informações constantes da fatura e das embalagens, em 

confronto com a respectiva nota de empenho; 

Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade e 

funcionamento dos produtos e conseqüente aceitação, que deverá 

acontecer em até 5 (cinco) dias úteis contados a partir do recebimento 

provisório. 

 

11.7. O aceite/aprovação do(s) produto(s) não exclui a responsabilidade civil 

da CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou 

disparidades com as especificações estabelecidas, verificadas, posteriormente, 

garantindo-se à CONTRATANTE as faculdades previstas no art. 18 da Lei n.º 

8.078/90; 

11.8. Caso o objeto entregue seja considerado insatisfatório após as 

verificações, o material deverá ser substituído, no prazo de até 5 (cinco) dias 

úteis, contados da comunicação formal desta Administração;  

11.8.1. Caso a substituição não ocorra no prazo acima determinado, ou caso o 

novo material também seja rejeitado, a Contratada incorrerá em atraso na 

entrega, e se sujeitará à aplicação de penalidades; 

11.9. Os custos de substituição do produto rejeitado correrão exclusivamente 

a expensas da Contratada. 

 

12. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Liquidação 

12.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá 

o prazo de 30 dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, 

prorrogáveis por igual período; 

12.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-

se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes 

de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II 

do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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12.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os 

elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

12.2.1.  o prazo de validade; 

12.2.2. a data da emissão;  

12.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

12.2.4. o período respectivo de execução do contrato; 

12.2.5.  o valor a pagar; e  

12.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

12.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

12.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.5.    A Administração deverá realizar consulta para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;  

b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do 

órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a 

Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas; 

12.6. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

12.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 

fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos. 

12.8.   Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
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12.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado 

não regularize sua situação.   

Prazo de pagamento 

12.10. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior; 

Forma de pagamento 

12.11. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

12.12. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento. 

12.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

12.13.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do 

pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

12.14. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

12.15.  A liberação do pagamento ficará condicionada a apresentação dos 

seguintes documentos: 

I – Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional; 
II – Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, expedida pela Secretaria 
de Estado de Fazenda da sede ou domicílio do credor prevista no art. 1º, alínea 
“a” do Decreto Estadual nº 8.199 de 16 de outubro de 2.006; 
III – Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio do 
fornecedor; 
IV – Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) prevista no art. 1º, 
alínea “c” do Decreto Estadual nº 8.199 de 16 de outubro de 2.006; 
V – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT 

12.16. A Câmara Municipal de Cuiabá não efetuará pagamento de título 
descontado ou por meio de cobrança em banco, bem como, os que foram 
negociados com terceiros por intermédio da operação de factoring. 

12.17. Todo e qualquer pagamento será efetuado diretamente a 
CONTRATADA, na forma estabelecida nos Subitens anteriores, eximindo-se a 
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terceiros, por títulos colocados em cobrança, descontos, ficando estabelecido 
que, em hipótese alguma, aceitará tais títulos, os quais serão devolvidos 
INCONTINENTI, a pessoa jurídica que os houver apresentado. 
 

13. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 
13.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 117, caput). 
Gestor do Contrato 

13.2. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros 
formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade 
da administração. 

13.3. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais 
do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 
que ultrapassarem a sua competência; 

13.4. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

13.5. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 
realizada pelos fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 
nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações; 

13.6. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de 
sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso; 

13.7. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações 
sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e 
eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração; 

13.8. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor 
de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e 
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato. 
 
 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
14.1. Executar fielmente o objeto do contrato, dentro do melhor padrão de 

qualidade, de forma que o serviço prestado mantenha toda as especificações 
técnicas e qualidade exigidas, cumprindo todas as especificações, 
estabelecidas na proposta decorrente da contratação; 

14.2. Entregar os itens do objeto deste Termo de Referência no prazo 
previamente estabelecido neste termo de referência; 
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14.3. Manter, durante o período de vigência do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação técnica exigidas na licitação; 

14.4. Levar, imediatamente, ao conhecimento do fiscal do contrato do 
contratante, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorrer na execução 
do objeto contratado, para adoção das medidas cabíveis; 

14.5. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 
parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das 
prestações a que está obrigada; 

14.6. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro 
de acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que 
forem devidas e referentes aos serviços executados por seus empregados, os 
quais não têm nenhum vínculo empregatício com a Câmara Municipal de 
Cuiabá; 

14.7. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar 
diretamente ao a Câmara Municipal de Cuiabá ou a terceiros em razão de ação 
ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver 
sujeita; 

14.8. Caso o bem substituído apresente defeito de fabricação, deve ser 
substituído por original (novo) igual ou superior, sem ônus para a Câmara 
Municipal de Cuiabá. 

14.9. Utilizar melhores práticas, capacidade técnica, materiais, equipamentos, 
recursos humanos e supervisão técnica e administrativa, para garantir a 
qualidade dos serviços e o atendimento às especificações contidas no termo 
de referência, edital e contrato;  

14.10. Seguir as instruções e observações efetuadas pelo gestor do contrato 
ou fiscal do contrato, bem como reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir às suas expensas, no todo ou em parte, serviços efetuados em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;  

14.11. Reportar formal e imediatamente ao gestor do contrato quaisquer 
problemas, anormalidades, erros e irregularidades que possam comprometer a 
execução do objeto;  

14.12. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pelos técnicos do Contratante, referentes a qualquer problema 
detectado ou ao andamento de atividades previstas, em até 1 (um) dia útil, 
salvo quando implicarem indagações de caráter estritamente técnico, hipótese 
em que estes poderão ser respondidos no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
úteis.  

14.13. Indicar preposto e cuidar para que este mantenha permanente contato 
com o gestor do contrato e adote as providências requeridas, além de 
comandar, coordenar e controlar a execução do objeto, inclusive os seus 
profissionais;  

14.14. Responsabilizar-se integralmente pela sua equipe técnica, primando 
pela qualidade, desempenho, eficiência e produtividade, visando à execução 
dos trabalhos durante todo o contrato, dentro dos prazos estipulados, sob pena 
de ser considerada infração passível de aplicação de penalidades previstas, 
caso os prazos, indicadores e condições não sejam cumpridos;  

14.15. Garantir a execução do objeto sem interrupção, mantendo equipe 
dimensionada adequadamente para a regular execução, substituindo ou 
contratando profissionais sem ônus para o Contratante;  
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14.16. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, 
sobre todo e qualquer assunto de que tomar conhecimento em razão da 
execução do objeto do contrato, respeitando todos os critérios de sigilo, 
segurança e inviolabilidade, aplicáveis aos dados, informações, regras de 
negócio, documentos, entre outros;  

14.17. Substituir por outro profissional de qualificação igual ou superior 
qualquer um dos seus profissionais cuja qualificação, atuação, permanência ou 
comportamento decorrentes da execução do objeto forem julgados prejudiciais, 
inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina do órgão ou ao interesse do 
serviço público, sempre que exigido pelo gestor do contrato;  

14.18. Manter seus profissionais nas dependências do Contratante 
adequadamente trajados e identificados com uso permanente de crachá, com 
foto e nome visível;  

14.19. Identificar qualquer equipamento de sua posse que venha a ser utilizado 
nas dependências do Contratante, afixando placas de controle patrimonial, 
selos de segurança, entre outros mecanismos de identificação pertinentes;  

14.20. Apresentar ao gestor ou ao fiscal do contrato nota fiscal contendo a 
discriminação exata dos bens e serviços contratados (prazos de execução, 
quantidades e valores contratados), junto com a relação de incidentes;  

14.21. Indicar formalmente, no ato da assinatura do contrato, nomes e contatos 
dos representantes ou prepostos que serão os responsáveis pelas 
comunicações com o Contratante;  

14.22. A Contratada comprometer-se-á a manter sigilo acerca das informações 
obtidas e geradas no decorrer do contrato, mediante assinatura do Termo de 
Compromisso com a Segurança da Informação. 
 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
15.1. Designar, Fiscal de Contrato, ao qual caberá a responsabilidade de 

acompanhar, fiscalizar e avaliar a entrega dos produtos, conforme legislação 
vigente; 

15.2. Fornecer ao contratado todos os elementos e dados necessários à 
perfeita execução do objeto deste Termo de Referência, inclusive permitindo o 
acesso de empregados, prepostos ou representantes da contratada em suas 
dependências, desde que observadas às normas de segurança; 

15.3. Emitir ordem de fornecimento estabelecendo dia, hora, quantidade, local 
e demais informações que achar pertinentes para o bom cumprimento do 
objeto; 

15.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo 
com as obrigações assumidas pela Contratada; 

15.5. Notificar, formal e tempestividade, a CONTRATADA sobre as 
irregularidades observadas no cumprimento do contrato; 

15.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, nas condições estabelecidas 
neste Termo de Referência. 
 

16. DAS SANÇÕES 
16.1. Em caso de descumprimento das condições estabelecidas ou não 

veracidade das informações prestadas, a Contratada, garantida prévia defesa, 
estará sujeita às seguintes penalidades, sem prejuízo das demais relacionadas 
no art. 156 da Lei nº 14.133/2021: 

I - advertência; 
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II – multa, calculada na forma do edital ou do contrato, que não poderá ser inferior 

a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do 

contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 

nº 14.133/2021; 

III - impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, que será 

aplicado ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, 

IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, que será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei nº 

14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, 

IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos. 

16.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 
16.2.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
16.2.2. as peculiaridades do caso concreto; 
16.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
16.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
16.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
16.3. A tabela abaixo é um detalhamento das infrações cometidas pelos 

licitantes e contratados dispostas no item 16.1 e a respectiva penalidade: 
 

INFRAÇÃO PENALIDADE 

Dar causa à inexecução parcial do contrato 

(inciso I do artigo 155 da lei 14.133/2021) 

Multa; advertência. 

Dar causa à inexecução parcial do contrato que 

cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo. (inciso II do artigo 155 da lei 

14.133/2021) 

Multa; impedimento de licitar e contratar com a 

Administração Pública; declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública (quando a situação 

fática impuser a aplicação de penalidade mais 
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grave). 

Dar causa à inexecução total do contrato. 

(inciso III do artigo 155 da lei 14.133/2021) 

Multa; impedimento de licitar e contratar com a 

Administração Pública; declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública (quando a situação 

fática impuser a aplicação de penalidade mais 

grave). 

Deixar de entregar a documentação exigida 

para o certame. (inciso IV do artigo 155 da lei 

14.133/2021) 

Multa; impedimento de licitar e contratar com a 

Administração Pública; declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública (quando a situação 

fática impuser a aplicação de penalidade mais 

grave). 

Não manter a proposta, salvo em decorrência 

de fato superveniente devidamente justificado. 

(inciso V do artigo 155 da lei 14.133/2021) 

Multa; impedimento de licitar e contratar com a 

Administração Pública; declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública (quando a situação 

fática impuser a aplicação de penalidade mais 

grave). 

Não celebrar o contrato ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade 

de sua proposta. (inciso VI do artigo 155 da lei 

14.133/2021) 

Multa; impedimento de licitar e contratar com a 

Administração Pública; declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública (quando a situação 

fática impuser a aplicação de penalidade mais 

grave). 

Ensejar o retardamento da execução ou da 

entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado. (inciso VII do artigo 155 da lei 

14.133/2021) 

Multa; impedimento de licitar e contratar com a 

Administração Pública; declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública (quando a situação 

fática impuser a aplicação de penalidade mais 

grave). 

Apresentar declaração ou documentação falsa 

exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do 

contrato. (inciso VIII do artigo 155 da lei 

Multa; declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar com a Administração Pública. 
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14.133/2021) 

Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento 

na execução do contrato. (inciso IX do artigo 

155 da lei 14.133/2021) 

Multa; declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar com a Administração Pública. 

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude de qualquer natureza. (inciso X do artigo 

155 da lei 14.133/2021) 

Multa; declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar com a Administração Pública. 

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os 

objetivos da licitação. (inciso XI do artigo 155 

da lei 14.133/2021) 

Multa; declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar com a Administração Pública. 

Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013. (inciso XII do 

artigo 155 da lei 14.133/2021) 

Multa; declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar com a Administração Pública. 

 

16.4. A multa, eventualmente imposta à Contratada, será automaticamente 

descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um 

por cento) ao mês. Caso a Contratada não tenha nenhum valor a receber deste 

órgão, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua 

intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo 

efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao órgão competente 

para que seja inscrita na dívida ativa do Município, podendo, ainda a 

Administração proceder à cobrança judicial da multa; 

16.5. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso 

fortuito, força maior, devidamente justificada e comprovada, a juízo da 

Administração; 

16.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas, facultada a defesa prévia 

do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 

contar do recebimento da notificação; 

16.7. No caso de aplicação de penalidades, a Câmara Municipal de Cuiabá 

deve informar a Prefeitura Municipal de Cuiabá, para providências quanto ao 

registro no Cadastro Geral de Fornecedores; 

16.8. As multas previstas nesta seção não eximem a Contratada da 

reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha 

causar a Câmara Municipal de Cuiabá. 
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17. DA VIGÊNCIA 

17.1. O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) anos contados da 

assinatura, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

17.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, 

pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem 

vantajosos para a Administração. 

17.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
17.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de 

termo aditivo. 
17.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando a CONTRATADA tiver sido 

penalizada nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de 

licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de 

aplicação. 

17.6. O contrato ficará adstrito aos créditos orçamentários, exceto quanto 

aqueles cujo prazo de vigência ultrapasse mais de um exercício financeiro, 

devendo a respectiva nota de empenho ser inscrita em restos a pagar, caso 

ainda haja saldo e obrigações a serem cumpridas pelo contratado. 

 

18. DO CONTROLE E REAJUSTE DE PREÇOS 

Reajuste do Contrato 

18.1. Durante a vigência do Contrato, os preços são fixos e irreajustáveis no 

prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas no 

processo licitatório; 

18.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 

contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o 

interregno de um ano, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

18.1.2. Os valores contratados serão reajustados, tendo como limite máximo a 

variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA. 

18.1.3. A aplicação do índice vincula-se à sua divulgação oficial do mês de 

reajuste, não devendo ser utilizado o cálculo pró-rata, mas sim o mês 

cheio. 

18.1.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um 

ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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19. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

19.1.  O custo estimado total da contratação é de R$ 58.959,00 (cinquenta e 

oito mil e novecentos e cinquenta e nove reais), conforme custos unitários 

apostos em anexo, correspondente à Fase Interna- Pesquisa de Preços. 

 

20. PÚBLICO-ALVO: 

20.1. Setores administrativos e Gabinetes da Câmara Municipal de Cuiabá. 

 

21. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

21.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de 

Cuiabá. 

21.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Função 01 – Legislativa  

Subfunção 031 – Ação Legislativa  

Programa 0001 – Atuação Legislativa da Câmara Municipal  

P.A./O.E. 2003 – Manutenção de Serviços Administrativos Gerais 

Natureza de Despesa 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso 015000000000 – Recursos Ordinários  

Reduzido 11  

21.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será 

indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos 

créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

22. OBSERVAÇÕES FINAIS 

22.1. A responsabilidade por atestar a Nota Fiscal referente aos produtos 

fornecidos ficará a cargo do servidor designado pela Secretaria de Gestão 

Administrativa e/ou Gestor de Contratos, que deverá exercer a função de 

Fiscal de Contrato Titular procedendo no acompanhamento e avaliação da 

qualidade dos serviços prestados. 

 

Cuiabá- MT, 12 de fevereiro de 2026. 

 

 

GLÓRIA BEATRIZ CASARIL  

Secretária de Informação e Transparência  
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Apêndice I – Estudo Técnico Preliminar 
 

INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS SOBRE A DESPESA 

1. Órgão: Câmara Municipal de 

Cuiabá 

2. Estudo Técnico Preliminar 

ETP N.º 024/2025 

3. Número da Unidade 

Orçamentária: 001 

4. Descrição de Categoria de Investimento:  

Prestação de serviços de TIC 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

Nos termos da § 1º do art. 18, da Lei n. 14.133/2021, o Estudo Técnico Preliminar 

deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a melhor solução, de modo a permitir a 

avaliação da viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental da contratação, 

conforme descrição a seguir. 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERADO O 

PROBLEMA ASER RESOLVIDO SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE 

PÚBLICO 

 

Trata-se de estudo preliminar referente à contratação de empresa 

especializada para emissão, renovação e validação de certificados digitais E-cpf 

A3 para pessoas físicas, dentro das especificações e normas da ICP-Brasil.  O 

certificado digital é uma assinatura eletrônica que utiliza chaves criptográficas 

para confirmar a identidade de uma pessoa física (e-CPF). Os serviços de TI são 

utilizados para o processamento de dados, acesso a serviços públicos, troca de 

mensagens, elaboração e transmissão de documentos entre cidadãos, governo e 

empresas, entre outros. No entanto, essas transações eletrônicas necessitam da 

adoção de mecanismos de segurança com objetivo de garantir as propriedades de 

segurança da informação: disponibilidade, integridade, confidencialidade e 

autenticidade às informações eletrônicas e consequentemente a validade dos atos 

emitidos pelo ente público.  

A certificação digital é um dos mecanismos de segurança utilizados para 

alcançar o objetivo da autenticidade. Com a certificação digital é possível utilizar a 

Internet com mais segurança para a disponibilização de diversos serviços com 

maior agilidade, facilidade de acesso e até substancial redução de custos. O 

certificado digital é um documento eletrônico que contém um nome, um número 

público exclusivo, denominado chave pública, e muitos outros dados que 

demonstram quem somos para as pessoas e para os sistemas de informação com 

os quais interagimos. A chave pública serve para validar uma assinatura 

eletrônica realizada com o uso de certificado digital. 



 
 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ 

PREGÃO 

ELETRÔNICO 

N.º 001/2026 

 
 
 

 

P á g i n a 52 | 79 

2. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 

CONTRATAÇÕES ANUAL 

 

O objeto está previsto no Plano de Contratações Anual? 

( X ) Sim, e corresponde ao item ( 2.12 ) 

do referido PCA. 

(     ) Não. Justificativa:  

 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1.  Requisitos funcionais mínimos 

3.2. Serviço de emissão/renovação/validação de certificado digital do tipo e-CPF 

A3 para pessoa física, ICP-Brasil, com validade de 3 (três) anos: 

3.3. Ser emitido por autoridade certificadora credenciada pela Infraestrutura de 

Chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil); 

3.4. Possuir validade de 36 (trinta e seis) meses contados da data de emissão do 

certificado; 

3.5. Ser aderente às normas do Comitê Gestor do ICP-Brasil; 

3.6. Ser emitido sob a hierarquia V2; 

3.7. Ser do tipo e-CPF A3 para pessoa física; 

3.8. Possuir conector USB (Universal Serial Bus) tipo A, versão 2.0 (compatível 

com 1.0) ou superior; 

3.9. Possuir proteção do conector, seja por capa protetora ou outro mecanismo 

eficaz; 

3.10. Permitir conexão direta na porta USB, sem necessidade de interface 

intermediária para leitura; 

3.11. Possuir capacidade de armazenamento de certificados e chaves 

privadas de, no mínimo, 32 KB (64 KB IFT RO); 

3.12. Utilizar algoritmo simétrico AES, com chaves de, no mínimo, 128 bits 

para cifrar as chaves privadas armazenadas; 

3.13. Utilizar algoritmo RSA/SHA 256 para geração de assinaturas; 

3.14. Suportar a tecnologia de chaves pública/privada (PKI) com geração on-

board do par de chaves RSA de, no mínimo, 2048 bits; 

3.15. Possuir indicador luminoso de estado do dispositivo; 

3.16. Permitir personalização eletrônica através de parâmetro identificador 

interno (label); 
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3.17. Permitir criação de senha de acesso ao dispositivo de, no mínimo, 4 

(quatro) caracteres dos seguintes tipos: alfanuméricos maiúsculos e 

minúsculos, bem como caracteres especiais; 

3.18. Permitir a inicialização e a reinicialização do token mediante a utilização 

de PUK (PIN Unlock Key); 

3.19. Ser homologados pelo Instituto Nacional de Tecnologia - ITI, Autoridade 

Certificadora Raiz da ICP-Brasil, e a comprovação desta condição dar-se-á 

mediante acesso ao site: http://www.iti.gov.br/servicos/homologacoes/85-

servicos/1361-processos-de-homologacao;  

3.20. Possuir função que especifique que as chaves privadas armazenadas 

no dispositivo somente sejam utilizadas após autenticação da identidade do 

seu titular; 

3.21. Avisar o titular do dispositivo, a cada vez que uma função for ativada, 

utilizando a sua chave privada. Nesse caso, deverá haver autenticação para 

liberar a utilização pretendida; 

3.22. Possibilitar o bloqueio da exportação da chave privada, condicionando 

as transações que forem utilizadas dentro do token; 

3.23. Licença de Software: Cada token deverá ter a correspondente licença 

de software provedor de serviços criptográficos; 

Requisitos de Garantia e Manutenção  

3.24. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), e suas atualizações.  

3.25. Os serviços e produtos deverão ser garantidos pela CONTRATADA 

conforme disposto no detalhamento abaixo:  

3.26. Serviço de emissão de certificado digital do tipo e-CPF A3 ICP-Brasil, 

com validade de 3 anos: Garantia de uso do certificado digital por 36 (trinta e 

seis) meses contados a partir da data de emissão do certificado digital.  

3.27. Ocorrendo eventuais problemas decorrentes da prestação do serviço, 

devidamente comprovados e durante o prazo de validade dos certificados 

digitais, a CONTRATADA deverá reemitir ou substituir qualquer certificado 

por outro novo, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados do 

recebimento do pedido efetuado pela CMC.  

3.28. Quando do fornecimento de dispositivo do tipo token USB para 

armazenamento de certificado digital do tipo e-CPF A3 ICPBrasil, este 
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deverá ter: Garantia de 3 (três) meses, conforme previsto no Código de 

Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990.  

3.29. A garantia deverá cobrir qualquer defeito de fabricação dos dispositivos. 

A empresa contratada deverá substituir o dispositivo defeituoso no prazo 

máximo de 2 (dois) dias úteis contados após o pedido de substituição 

efetuado pela CONTRATANTE. 

Segurança  

3.30. Aderência às regulamentações da Infraestrutura de Chaves Pública 

Brasileira - ICP-Brasil, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de 

agosto de 2001, no que tange à utilização de certificação digital.  

 

4. LEVANTAMENTO DE SOLUÇÕES 

4.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: a solução 

será adquirida na forma de contratação de serviço e terá que contemplar a 

emissão de certificados do nível A3, e-CPF, em conformidade com o padrão 

ICP-Brasil.   

4.2. Neste sentido, a solução tem a possibilidade de ser ofertada de várias 

maneiras, mudando o meio de armazenamento físico do certificado digital, 

conforme exposto a seguir:  

4.3. O primeiro cenário analisado será a utilização de um smarct card (cartão com 

um circuito de memória interno) como dispositivo físico de armazenamento 

que, para ser usado em um computador, é necessária a utilização de um 

dispositivo de leitor de cartão;  

4.4. O segundo cenário abrange a possibilidade de utilização de token criptográfico 

como dispositivo físico de armazenamento;  

4.5. Um terceiro cenário analisado engloba o serviço de emissão de certificados 

digitais e-cpf A3 para pessoa física sem o fornecimento de dispositivo físico de 

armazenamento;  

4.6. Já o quarto cenário vislumbrado pela Equipe de Planejamento da Contratação 

envolve a certificação digital com solução de armazenamento em nuvem.  

 

4.7. Solução 1 – Certificado A3 com Smart Card + Leitor 

Emissão de e-CPF A3 com armazenamento em cartão inteligente e aquisição 

de leitores. 

Vantagens: Alta segurança; tecnologia consolidada. 

Desvantagens: Exige leitor específico, aumentando custo e complexidade de 

uso; menor portabilidade, necessidade de aquisições conexas. 

 

4.8. Solução 2 – Certificado A3 com Token USB 
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Emissão de e-CPF A3 com armazenamento em token USB, conforme ICP-

Brasil. 

Vantagens: Alta segurança; praticidade; portabilidade; não requer leitor 

adicional; plug and play; compatível com diversos sistemas. 

Desvantagens: Pode ser perdido fisicamente (risco inerente a dispositivos 

móveis). 

 

4.9. Solução 3 – Certificado A3 sem dispositivo 

Apenas a emissão do certificado, sem dispositivo físico. 

Vantagens: Menor custo imediato.  

Desvantagens: Requer compra separada de token ou smart card; maior risco 

de incompatibilidade; pode gerar retrabalho. 

4.10. Solução 4 – Certificado A3 em Nuvem (Cloud) 

Armazenamento seguro em nuvem, acessado por autenticação multifator. 

Vantagens: Mobilidade e disponibilidade. 

Desvantagens: Depende de conexão com internet; custo recorrente; possíveis 

limitações de compatibilidade com sistemas legados, questões de soberania 

de dados. 

4.11. Análise comparativa das soluções 

Após análise técnica, verificou-se que a Solução 2 – Certificado A3 com Token 

USB apresenta o melhor equilíbrio entre segurança, praticidade e custo-benefício, 

na medida em que atende integralmente às exigências da ICP-Brasil, garante 

portabilidade e facilidade de uso em qualquer computador com porta USB, 

dispensa aquisição de leitores externos, mantém a segurança de nível A3, com 

chave privada protegida por hardware criptográfico, mantém os dados em posse 

da contratante, além de ser amplamente utilizada em órgãos públicos e 

instituições financeiras. 

 

4.12. Justificativa da escolha da solução 

A Solução 2 (Token USB) foi escolhida por possuir implantação simples, sem 

necessidade de equipamentos adicionais; ser compatível com os sistemas 

eletrônicos governamentais; oferecer nível de segurança adequado (A3); 

apresentar boa relação custo-benefício e reduzir a necessidade de suporte técnico 

e treinamento. 

 

5. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO NECESSÁRIO 

 

Item Descrição Quantidade  

1 Serviço de emissão de certificados digitais, com 

fornecimento de mídia criptográfica do tipo a3, e-

300 
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cpf, com token usb para armazenamento de 

certificado digital, com capacidade mínima de 

memória de 72kb, incluindo visitas técnicas para 

emissão dos certificados digitais. 

 

 A aquisição de 300 licenças de certificados digitais e-CPF A3 com dispositivo 

token USB justifica-se pela necessidade de atender à totalidade de servidores, 

gestores e vereadores que necessitam realizar assinaturas digitais e acessos 

autenticados a sistemas eletrônicos oficiais no âmbito da Administração Pública. 

A quantidade estimada de 300 unidades foi definida com base no levantamento 

das demandas internas e na expansão projetada de usuários que utilizam sistemas 

corporativos e plataformas digitais que exigem autenticação por meio de certificado 

digital emitido dentro dos padrões da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira 

(ICP-Brasil). 

O quantitativo de 300 certificados foi definido considerando o número atual de 

servidores que exercem funções de gestão, fiscalização, ordenação de despesa, 

assinatura de documentos e relatórios oficiais, bem como parlamentares. Há ainda 

a necessidade de substituição de certificados vencidos e emissão de novos para 

servidores que ingressarem durante o período de vigência contratual. Pontua-se a 

necessidade de uma margem técnica de reserva (contingência) para atender 

reposições, movimentações internas e novos acessos a sistemas digitais que 

venham a ser implantados. 

 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA DOS PREÇOS 

UNITÁRIOS REFERENCIAIS 

 

 

Item Descrição Quantidade  Valor  

unitário 

R$ 

Valor total 

Anual 

R$ 

1 Serviço de emissão de 

certificados digitais, com 

fornecimento de mídia 

criptográfica do tipo a3, e-

cpf, com token usb para 

armazenamento de 

certificado digital, com 

capacidade mínima de 

memória de 72kb, 

incluindo visitas técnicas 

para emissão dos 

certificados digitais. 

300 196,53 58.959,00 



 
 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ 

PREGÃO 

ELETRÔNICO 

N.º 001/2026 

 
 
 

 

P á g i n a 57 | 79 

VALOR TOTAL: 58.959,00 

 

Foram utilizados preços públicos para a estimativa do valor da contratação, 

conforme relatório em anexo a este processo. Foram consultados quatro 

fornecedores aptos atender a demanda da Câmara Municipal de Cuiabá. 

O custo unitário é de R$ 196,53. Considerando o prazo de contratação estipulado 

para 12 meses, o valor total estimado da contratação é de R$ 58.959,00 

(cinquenta e oito mil e novecentos e cinquenta e nove reais). 

 

7. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

Por se tratar de contratação de serviço de emissão de Certificados Digitais e-CPF 

A3 para pessoa física, com solução de token usb, de acordo com as 

especificações e normas da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-

Brasil) e com validade de 3 (três) anos, não há possibilidade de parcelamento da 

solução, tendo em vista já estar caracterizada na menor granularidade possível. 

 

8.  CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES 

Não há contratações correlatas ou interdependentes.  

 

9. RESULTADOS PRETENDIDOS 

Prover a Câmara Municipal de Cuiabá de recursos tecnológicos necessários para 

acesso aos seus  sistemas estruturantes, os quais exigem o certificado digital para 

realização de tarefas financeiras, contábeis, de licitação, gestão de pessoas, 

atividades parlamentares, entre outras que necessitem do certificado digital; 

Aumento da eficiência operacional quanto à celeridade e produtividade na 

execução de atividades financeiras, contábeis, de licitação, gestão de pessoas, 

entre outras atividades que necessitem do certificado digital; 

Aumento da segurança da informação e comunicação, uma vez que a geração da 

chave de criptografia do certificado digital tipo A3 oferece mais segurança para 

acessar os sistemas de informação. Tendo em vista que a geração da chave é 

feita em hardware separada, há uma maior proteção dos dados ao realizar as 

atividades; 

Maximização dos resultados da governança administrativa e de TIC; 

Aumento e manutenção dos serviços que fazem uso de certificado digital com 

elevado padrão de desempenho, qualidade e confiabilidade; 

Garantia da autenticidade, integridade e não repúdio das transações realizadas; 

Garantia da segurança das informações trafegadas por meio dos acessos 

realizados às aplicações em utilização no órgão. 

 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 
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Elaboração dos documentos de planejamento da contratação - Termo de 

Referência que deverá conter a descrição técnica detalhada da solução, previsão 

da dotação orçamentária, atualizar ou validar a pesquisa de preços realizada, 

consultar a área jurídica, obter autorização da autoridade competente para 

publicação do aviso de contratação.  

 

11. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Diante do exposto, a contratação de serviço de emissão de certificados digitais, 

com fornecimento de mídia criptográfica do tipo a3, e-cpf, com token usb é viável 

para a Câmara Municipal de Cuiabá, conforme detalhado neste documento, 

visando ao aumento e manutenção dos serviços que fazem uso de certificado 

digital com elevado padrão de desempenho, qualidade e confiabilidade, com 

garantia da autenticidade, integridade e não repúdio das transações realizadas 

pelo órgão, primando pela eficiência operacional e qualidade na prestação de 

serviços. 

 

Cuiabá, 7 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

 

GLÓRIA BEATRIZ CASARIL  

Secretária de Informação e Transparência 
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ANEXO II 

TERMO DE RESPONSABILIDADE E CONFIDENCIALIDADE 

 

 Empresa _____________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº _______________, neste 

ato representada por _________, nacionalidade, estado civil, cargo, inscrito (a) no 

CPF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, declaro ter ciência da obrigatoriedade, a partir desta 

data, quanto ao cumprimento das regulamentações descritas na Política de Segurança 

da Informação do CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ – CMC. Comprometo-me ainda 

a observar o disposto na Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD, Lei nº 13.709/2018, 

de 14 de agosto de 2018, e cumprir o dever em salvaguardar a informação sigilosa e 

pessoal, bem como assegurar a publicidade da informação ostensiva, utilizando-as, 

exclusivamente, para o exercício de minhas atribuições sob pena de responsabilização 

administrativa, civil e penal.  

 

Local e Data  

 

Nome representante da empresa 

Nome da Empresa 
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ANEXO III 

 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
Modelo de Proposta Financeira (Papel timbrado da empresa) 

À  
Câmara Municipal de Cuiabá-MT  
Ref. : Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n. 001/2026 
 

Empresa: 

CNPJ:  Inscrição Estadual:  

Endereço:  

CEP:  Cidade/Estado:  

Telefones:  E-mail:  

Banco:  

Agência:  Conta corrente: 

Representante Legal:  

RG:  CPF:  

 

 DESCRIÇÃO DOS ITENS 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. MARCA/FABRICANTE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 
  

 
   

   
 

   
 
 

Declaramos que nossa proposta engloba todos os custos operacionais 
da atividade, incluindo frete, seguros, tributos incidentes, bem como quaisquer outras 
despesas, diretas e indiretas, inclusive com serviços de terceiros, incidentes e 
necessários ao cumprimento integral do objeto desta contratação, renunciando, na 
oportunidade, o direito de reivindicar custos adicionais.  
 
Prazo de Entrega: Conforme Termo de Referência. 
Validade da proposta: 60 dias  
 
 
Local e data 
 
 
 

Assinatura do representante legal 
Carimbo de CNPJ da empresa: 
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ANEXO IV 
MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 
 
ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO N°00X/2026 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 
XX/2026, QUE FAZEM ENTRE SI A 
CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ 
E A EMPRESA XXX. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
33.710.823/0001-60, com sede Rua Barão de Melgaço, s/n. Centro, na cidade de 
Cuiabá/MT, neste ato representada pela VEREADORA PAULA CALIL, neste ato 
denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa xxxx, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ nº xx.xxx.xxx/0001-xx, neste ato representada por 
<NOME REPRESENTANTE>, doravante denominada CONTRATADA, resolvem 
firmar contrato através do PREGÃO ELETRÔNICO N°00X/2026, nos termos da Lei Nº 
14.133, de 1 de abril 2021, e alterações posteriores. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente contrato é a contratação de empresa especializada para 
prestação do serviço de emissão de certificados digitais com validade de 03 
(três) anos, com fornecimento de mídia criptográfica do Tipo A3 e-CPF, com 
token USB para armazenamento de certificado digital, com capacidade mínima 
de memória de 72KB, com objetivo de atender demanda da Câmara Municipal de 
Cuiabá, conforme especificações, quantidades e condições constantes neste 
Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO AMPARO LEGAL 

2.1. A lavratura do presente contrato decorre da realização do PREGÃO 
ELETRÔNICO N°00X/2026, e será regida pela Lei Nº 14.133, de 1° de abril 2021, e 
alterações posteriores;  

2.1.1. Aplicam-se ainda as disposições do Termo de Referência N° 04/2026 e deste 
instrumento contratual aos casos omissos que possam ocorrer. 

2.2. Fazem parte deste CONTRATO a Lei 14.133/2021, o EDITAL DE LICITAÇÃO N° 
XXX/2026, o Termo de Referência nº 04/2026 e seus anexos, além da Proposta 
Comercial da EMPRESA CONTRATADA e demais elementos constantes do processo 
de PREGÃO ELETRÔNICO N°00X/2026. 

2.3. Em caso de divergências entre o teor do EDITAL DE LICITAÇÃO N° XXX/2026 e 
do presente CONTRATO prevalecerão as disposições do primeiro. 

2.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.4.1. O Edital da Licitação; 

2.4.2. O Termo de Referência; 

2.4.3. A Proposta do contratado; 
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2.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1. O presente contrato terá prazo de vigência de 3 (três) anos, a partir da data de 
sua assinatura, prorrogável até o limite de 10 (dez) anos, na forma dos arts. 106 e 107 
da Lei n° 14.133/2021. 
3.1.1. Por força do art. 94 da Lei 14.133/2021, a eficácia do contrato fica condicionada 
à sua publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
3.1.2. Nas prorrogações de vigência, de modo a adequar a exigência do art. 183, 
inciso II, da Lei nº 14.133/2021, que prevê a contagem data a data, com a exigência 
do art. 107 da mesma Lei, que limita a vigência máxima a 10 (dez) anos, o novo 
período inicia-se no dia imediatamente posterior ao término do anterior, e a data final 
da nova vigência deverá coincidir com o dia de igual número de início do Contrato 
originário. 
3.2. A prorrogação do prazo de vigência deste contrato dependerá da observância dos 
seguintes requisitos:  
a) Apresentação de relatório do fiscal do contrato, que discorra sobre a execução 
contratual, com informações de que os produtos contratados tenham sido fornecidos 
regularmente;  
b) Justificativa e motivo, por escrito, de que o CONTRATANTE mantém interesse na 
execução do objeto;  
c) Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na 
prorrogação;  
d) Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de 
habilitação.  
e) Comprovação de que as condições e os preços permanecem vantajosos para o 
CONTRATANTE, permitida a negociação com o CONTRATADO.  
3.3. O Contrato poderá ser prorrogado desde que justificado por escrito e previamente 
autorizado pela autoridade competente para celebrá-lo e observada a vigência do 
crédito orçamentário. 
3.3.1. As partes deverão se manifestar sobre o interesse da prorrogação com pelo 
menos 90 (noventa) dias de antecedência do término da vigência deste. 
3.4. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação do prazo de vigência 
contratual.  
3.5. A prorrogação do prazo de vigência deste contrato deverá ser promovida 
mediante celebração de termo aditivo.  
3.6. Nas eventuais prorrogações do prazo de vigência deste contrato, os custos não 
renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro período de vigência da 
contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 
3.7. O prazo de vigência deste contrato não poderá ser prorrogado quando o 
CONTRATADO tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou 
impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de 
aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO 
 
4.1. O objeto desta contratação deverá ser fornecido de acordo com os itens descritos 
abaixo, segundo as especificações contidas no Termo de Referência. 
 

ITEM  DESCRIÇÃO MARCA 
UNID

. 
QUAN

T. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1   
 

Unid. 
 

 

 
 

R$  

 
 

R$  
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 VALOR TOTAL= 
 

R$  

 
4.2. A entrega do bem deverá estar de acordo com a qualidade e quantidade 
especificada no Termo de Referência N° 04/2026, sendo que a inobservância destas 
condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da 
contratada. 
 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta 
dos recursos específicos consignados no orçamento da CÂMARA MUNICIPAL DE 
CUIABÁ a seguir: 
 

Função 01 – Legislativa  

Subfunção 031 – Ação Legislativa  

Programa 0001 – Atuação Legislativa da Câmara Municipal  

P.A./O.E. 2003 – Manutenção de Serviços Administrativos Gerais 

Natureza de Despesa 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso 015000000000 – Recursos Ordinários  

Reduzido 11  

 
CLÁUSULA SEXTA – DO MODELO DE EXECUÇÃO E DA GESTÃO 

CONTRATUAIS 

6.1. O presente Contrato deverá ser executado fielmente pelas PARTES, de acordo 
com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, respondendo, cada 
uma, pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.   

6.2. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 
como os prazos e condições de conclusão, entrega e recebimento do objeto constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato e observarão ainda as seguintes 
disposições: 

6.3. A comunicação entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA deve ser realizada 
por escrito, sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim.  

6.4. A CONTRATADA disponibilizará aos usuários, por meio de seu sítio eletrônico, 
um roteiro explicativo destinado à emissão dos certificados digitais (modalidade on-line 
ou por videoconferência). 

6.5. As solicitações de certificados digitais serão realizadas conforme a demanda do 
CONTRATANTE, utilizando e-mail ou sistema próprio da CONTRATADA, sem custo 
adicional. 

6.6. Os bens ou insumos entregues ao CONTRATANTE deverão ser novos, 
devidamente embalados e em perfeitas condições de armazenamento e uso, sob pena 
de recusa ao recebimento. 

6.7. Os materiais ofertados pela CONTRATADA deverão cumprir todas as exigências 
de certificação compulsória pelo INMETRO, quando constarem das listas indicadas em 
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normas técnicas expedidas por aquele órgão. Materiais e/ou serviços que se 
submetam a normas de segurança produzidas pelo INMETRO ou pela ABNT, deverão 
cumprir todos os requisitos normativos pertinentes, salvo quando houver determinação 
divergente expressa no Termo de Referência ou em documento emitido pela 
Fiscalização. 

6.8. A CONTRATADA compromete-se a disponibilizar o objeto contratado com a 
conformidade técnica, a saber: 

A. Serviço de validação, emissão e/ou gravação de certificado digital: 

 Certificado digital aderente ao padrão ICP-Brasil, Institucional, do tipo A3, com prazo 
de validade de 3 (três) anos, para Pessoa Física;   

 Permitir a utilização para assinatura de documentos eletrônicos, e-mails, acesso a 
aplicações, logon de rede, entre outras destinações, e garantir transações ilimitadas 
durante a validade do certificado digital;   

 Certificado aderente padrão do Comitê Gestor da ICP Brasil; 

 Garantia de correção e atualização motivadas por falhas técnicas e mudanças 
originadas de diretrizes oriundas da ICP-Brasil, pelo período mínimo de 3 (três) anos 
para o certificado, contados a partir da data de emissão do certificado; 

 O presente item engloba o respectivo serviço de autoridade de registro; 

 Deve ser compatível com os sistemas operacionais: Windows 10 e superior, Linux e 
Mac.  

 Caso seja necessário qualquer aplicativo ou recurso para instalação e uso do 
certificado em dispositivo móvel, Android ou IOS, este deverá ser fornecido pela 
CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE; 

 As mídias criptográficas (tokens), no caso de emissão tradicional, serão fornecidas 
pela CONTRATADA. 

 O serviço de certificação compreende as diretrizes a seguir:  

1. A validação, emissão e/ou gravação do certificado digital no modelo tradicional 
(token) ocorrerá, preferencialmente, de forma remota (online ou por 
videoconferência, nos termos da Instrução Normativa nº 5, de 22 de fevereiro 
de 2021 do Instituto Nacional de Tecnologia da Informação (ITI) - ou a que vier 
a substituí-la - e legislação correlata); 

2. A CONTRATANTE designará um servidor responsável pelo gerenciamento das 
requisições, de modo a controlar e centralizar os pedidos de certificados 
digitais realizados. 

3. O servidor designado responsável encaminhará mensalmente a lista dos 
certificados digitais emitidos ao fiscal de contrato para o regular 
acompanhamento da execução contratual; 

4. A manutenção pela CONTRATADA de pasta na nuvem para envio, pela 
CONTRATANTE, das autorizações de emissão das certificações digitais, de 
modo que não seja necessário, em regra, o envio de autorizações impressas, 
podendo ser adotado outro modelo, a critério da CONTRATANTE; 

5. O certificado digital será considerado emitido, no momento em que o par de 
chaves for gerado no dispositivo de armazenamento, as cadeias de certificados 
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ICPBrasil importadas, com a geração da evidência, por parte da 
CONTRATADA, de que o certificado está funcionando corretamente; 

6. A emissão de certificados digitais compreende as atividades de inicialização do 
dispositivo criptográfico com as senhas de administrador e de usuário, 
validação da documentação, importação do certificado digital e das cadeias de 
certificado necessárias para sua correta utilização, apresentação das 
instruções necessárias e solicitadas pelo usuário e coleta da evidência de 
emissão;  

7. A evidência da emissão do certificado digital tipo A3 poderá ser caracterizada 
pelo envio de e-mail com documento e/ou o próprio e-mail assinado 
digitalmente; 

8. A alteração das senhas PIN e PUK para senhas de escolha do servidor, no 
momento da emissão do certificado digital armazenado em token;  

9. O servidor deve ser orientado sobre a importância das senhas e sobre 
princípios básicos de segurança na utilização de certificação digital, podendo a 
orientação ser por escrito, em material entregue fisicamente ou por e-mail. 

C. Dispositivo Token USB:   

 Token criptográfico USB, novo, capaz de armazenar certificados, chaves e cadeias 
de certificados aderentes às normas do Comitê Gestor da ICP-Brasil e com 
homologação pelo ITI vigente, devendo a homologação do dispositivo possuir vigência 
válida por, no mínimo, 1 (um) ano, contado da data de apresentação da proposta, 
visando garantir tempo hábil para o CONTRATANTE utilizar todos os dispositivos 
durante o período de vigência da homologação;   

 Total compatibilidade com os certificados digitais A3 para pessoas físicas; 

  Possuir conector USB (Universal Serial Bus) tipo A versão 2.0 (ou superior 
compatível com 2.0);   

 Permitir conexão direta na porta USB, sem necessidade de interface intermediária 
para leitura;   

 Possuir capacidade de armazenamento de certificados e chaves privadas de, no 
mínimo, 64 Kbytes;   

 Ter suporte à tecnologia de chaves pública/privada (PKI), com geração onboard do 
par de chaves RSA de, no mínimo, 2048 bits; 

  Possuir carcaça resistente à água, à violação e tampa; 

  Compatibilidade e disponibilização de drivers para pleno uso nas plataformas 
Microsoft Windows7 ou superior, linux e Mac OS; 

 Permitir criação de senhas com caracteres alfanuméricos;  

  Permitir a geração de chaves, protegidas por PINs (Personal Identification Number);  

 Permitir a inicialização e reinicialização do token mediante a utilização de PUK6 (Pin 
Unlock Key);  Suporte aos principais navegadores de mercado, entre os quais: 

Internet Explorer, Mozilla Firefox e Google Chrome;   

 O software de gerenciamento do dispositivo deverá estar no idioma português do 
Brasil e, ainda, permitir:  

a. Gerenciamento do dispositivo;  
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b. Exportação de certificados armazenados no dispositivo;  

c. Importação de certificados em formato PKCS#7 para área de armazenamento do 
dispositivo, de acordo com a RFC 2315;  

d. Importação de certificados em formato PKCS#12 para área de armazenamento do 
dispositivo;  

e. Visualização de certificados armazenados no dispositivo;  

f. Remoção de chaves e outros dados contidos no dispositivo após autenticação do 
titular;  

g. Reutilização de dispositivos bloqueados, por meio de remoção total dos dados 
armazenados e geração de nova senha de acesso. 

 Manual em português, fornecido em meio eletrônico; 

  O token e seu gerenciador deverão ser compatíveis com os sistemas utilizados na 
CONTRATANTE; 

 As mídias criptográficas fornecidas devem ser compatíveis com os sistemas da 
CONTRATANTE; 

 O fornecimento do token compreende as diretrizes estabelecidas a seguir: 

a. A entrega das mídias criptográficas - tokens deverá ocorrer às expensas da 
CONTRATADA em até 10 (dez) dias após o recebimento por esta da ordem de 
fornecimento emitida pelo CONTRATANTE;  

b. A falta dos bens não poderá ser alegada como motivo de força maior e não exime a 
CONTRATADA das sanções a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos 
estabelecidos; 

c. Os bens deverão estar acompanhados da respectiva nota fiscal, na qual conste 
informações claras, ostensivas e em língua portuguesa sobre o produto, fabricante, 
marca, modelo, procedência, prazo de garantia, além de estarem em embalagem 
adequada à conservação e ao transporte; 

6.9. Para fins de emissão/renovação dos certificados digitais do tipo A3 para pessoa 
física, à CONTRATADA caberá: 

a. Disponibilizar à CONTRATANTE acesso eletrônico autenticado a consultas 
customizáveis, que possibilite à Unidade Gestora do Contrato obter relação de 
certificados digitais solicitados, validados e com emissão autorizada e revogados, em 
um determinado período e/ou emitir e comunicar ao órgão, mensalmente em forma 
digital, em planilha compatível com Microsoft Excel, Planilhas Google ou Libreoffice 
Calc, relação dos certificados solicitados e o estado da solicitação (solicitado, validado 
emitido, cancelado ou revogado); 

b. Disponibilizar consultas ou relação contendo, no mínimo, as seguintes informações: 
mês do calendário a que se refere, identificador do pedido, nome do titular do 
certificado, data de solicitação, as respectivas situações dos certificados solicitados 
(“pedido”, “validado”, “autorizado”, “cancelado” ou “revogado”), o total de certificados 
digitais efetivamente emitidos no mês (a faturar).  

6.10. Cumpre à CONTRATADA indicar formalmente, no ato da assinatura deste 
Instrumento, nomes e contatos dos representantes ou prepostos que serão os 
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responsáveis pelas comunicações com o CONTRATANTE, além de cuidar para que 
estes mantenham permanente contato com o gestor do Contrato e adote as 
providências requeridas. 

6.11. Para fins deste Contrato, considera-se preposto o funcionário representante da 
CONTRATADA, responsável por acompanhar a execução contratual e atuar como 
interlocutor principal junto à unidade gestora deste Contrato, incumbido de receber, 
diligenciar, encaminhar e responder as questões técnicas, legais e administrativas 
referentes ao andamento contratual, bem como de comandar, coordenar e controlar a 
execução do objeto, inclusive os seus profissionais; devendo reportar formal e 
imediatamente à gestora quaisquer problemas, anormalidades, erros e irregularidades 
que possam comprometer a execução do objeto. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. Os serviços serão contratados para execução indireta, em regime de empreitada 
por preço unitário, na forma deste Contrato, obedecendo, integralmente, às 
especificações e demais elementos fornecidos pelo CONTRATANTE e integrantes da 
proposta da CONTRATADA. 

7.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

8.1. O recebimento dos certificados digitais ocorrerá conforme o art. 140 da Lei n. 
14.133/2021 e da seguinte forma: 

a. Provisoriamente: Pelo fiscal do contrato, em até 5 (cinco) dias úteis, contados do 
recebimento da relação prévia de serviços executados no mês anterior, mediante 
termo circunstanciado, com base em relatório mensal emitido pela CONTRATADA, 
contendo, no mínimo:  

• lista dos(as) servidores(as) que receberam certificados digitais do tipo A3;  

• CPF, cargo, data e local da emissão;  

• data de expiração do certificado;  

• indicação sobre o fornecimento ou não de token;  

• indicação da ocorrência ou não de visita técnica; • número de visitas realizadas, com 
indicação de localidade, quando for o caso;  

• evidências documentais que comprovem as emissões.  

b. Definitivamente: Pelo Gestor do contrato, em até 5 (cinco) dias úteis, contados do 
recebimento da nota fiscal correspondente aos serviços efetivamente prestados no 
mês anterior, mediante termo circunstanciado de recebimento definitivo, após 
conferência do relatório previsto na alínea "a" e a verificação do cumprimento integral 
das condições contratuais. 

 
CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 
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9.1. O prazo de garantia contratual dos tokens é de no mínimo 12 meses, ou pelo 

prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil 

subseqüente à data do recebimento definitivo do objeto. 

9.2. No período de 36 meses a Contratada se obriga a prestar suporte aos 

Certificados Digitais emitidos durante vigência do contrato e do próprio certificado 

digital. 

9.3.O suporte deverá ser prestado com vistas a manter os tokens fornecidos em 

perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

9.4. Os tokens que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia 

deverão ser substituídos por outros novos, de primeiro uso, e originais, que 

apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças 

utilizadas na fabricação do equipamento. 

9.5.  Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens 

que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 5 dias úteis, contados a partir da 

data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado 

ou pela assistência técnica autorizada.  

9.6. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada 

do Contratado, aceita pelo Contratante.  

9.10. A CONTRATADA não será responsável por reparar ou por repor mídias 

criptográficas perdidas ou danificadas por mau uso pelo usuário. Todavia, as mídias 

criptográficas bloqueadas por situações como esquecimento de senha deverão ser 

passíveis de reutilização, por meio de remoção total dos dados armazenados e 

geração de nova senha de acesso. 

9.11. A abertura de chamados para substituição das mídias defeituosas será efetuada 

por meio eletrônico ou correio eletrônico ou por telefone. Em ambos os casos, o 

atendimento deve ser efetuado em Língua Portuguesa e deve ser respondido em, no 

máximo, 24 (vinte e quatro) horas.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO VALOR DO CONTRATO 

 
10.1. Dá-se a este Contrato o valor total de R$ (valor por extenso), referente à 
prestação do serviço; 

10.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será efetuado de acordo com a disponibilidade de recursos, 
podendo ser efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscal, 
considerando, também, a data do recebimento pelo FISCAL DO CONTRATO; 



 
 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ 

PREGÃO 

ELETRÔNICO 

N.º 001/2026 

 
 
 

 

P á g i n a 69 | 79 

11.2. O pagamento será efetuado exclusivamente em conta corrente em nome da 
contratada, não sendo permitida a cobrança via boleto bancário; 

11.3. Para a realização do pagamento, a contratada deverá apresentar ao FISCAL DO 
CONTRATO da Câmara Municipal de Cuiabá-MT, na rua Barão de Melgaço, s/n – 
Centro, a nota fiscal correspondente aos serviços efetivamente realizados ou aos 
produtos efetivamente entregues, devidamente acompanhada dos documentos que 
comprove sua regularidade fiscal; 

11.4. Como condição para pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar as 

seguintes certidões negativas ou positivas com efeito de negativa: 

a) Certidão negativa – ou positiva com efeitos de negativa – de Débitos Relativos a 
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 
b) Certidão de regularidade com o FGTS; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas –  CNDT;  
d) Prova de Regularidade para com a fazenda Estadual/Distrital domicílio ou sede 
da Contratada mediante certidões expedidas pelos órgãos competentes, que 
estejam dentro do prazo de validade expresso na própria certidão e 
e) Prova de Regularidade para com a fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou 
sede da Contratada, mediante certidões expedidas pelos órgãos competentes, que 
estejam dentro do prazo de validade expresso na própria certidão. 

11.5. Maiores detalhes acerca do pagamento encontram-se no Termo de Referência; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REAJUSTE 

12.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se 
o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) ou outro índice oficial que 
vier a substituí-lo exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 

12.2 Os preços deste contrato, desde que observado o interregno mínimo de 12 (doze) 
meses, contado da data do orçamento realizado pela Administração da 
CONTRATANTE ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos 
efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados utilizando-se a 
variação do índice definido na cláusula primeira deste contrato, acumulado em 12 
(doze) meses, adotando-se a seguinte  

12.2.1. Fórmula de cálculo:  

Pr = P + (P x V)  

Em que: 

 Pr = preço reajustado, ou preço novo; 

 P = preço atual (antes do reajuste); 

 V = variação percentual obtida na forma do item 1 desta cláusula, de modo que (P x 
V) significa o acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do reajuste.  

12.3. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA.  

12.4. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o 
contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito. 
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12.5. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado 
depois de extinto o contrato. 

12.6. A solicitação de reajuste será respondida pela CONTRATANTE no prazo de 30 
dias úteis, contados do protocolo do pedido junto ao setor responsável pela análise. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

13.1. O presente contrato será fiscalizado pelo FISCAL DO CONTRATO que será 
designado pela Secretaria Gestão Administrativa da Câmara Municipal de Cuiabá.  

13.2. A CONTRATANTE deverá exercer a fiscalização por meio de servidor(es) 
devidamente designado(s) através de Portaria, o qual será responsável por fiscalizar o 
cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, e, para tanto, verificará 
a qualidade e especificação do produto entregue, emitindo relatório ou outros meios de 
documentação. 

13.4. A Fiscalização e aceitação do objeto do contrato ficarão sob a responsabilidade 
do Fiscal do Contrato designado pela Secretaria Gestão Administrativa da Câmara 
Municipal de Cuiabá – MT, que comunicará aos setores competentes as possíveis 
irregularidades ocorridas, durante o prazo de vigência do contrato. 

13.5. Caberá ao Fiscal, além das obrigações que perfazem na legislação vigente (Lei 
14.133/2021), atestar as notas fiscais, devendo conferir previamente se os valores e 
descrição do bem estão corretos e se os impostos correspondentes à avença estão 
devidamente discriminados, encaminhando-as diretamente ao setor competente da 
Contratante, a fim de providenciar a Nota de Liquidação; 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 
seguir dispostas: 

14.1.1. Executar fielmente o objeto do contrato, dentro do melhor padrão de qualidade, 
de forma que o serviço prestado mantenha toda as especificações técnicas e 
qualidade exigidas, cumprindo todas as especificações, estabelecidas na proposta 
decorrente da contratação; 

14.1.2. Entregar os itens do objeto deste Termo de Referência no prazo previamente 
estabelecido neste termo de referência; 

14.1.3. Manter, durante o período de vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação técnica 
exigidas na licitação; 

14.1.4. Levar, imediatamente, ao conhecimento do fiscal do contrato do contratante, 
qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorrer na execução do objeto contratado, 
para adoção das medidas cabíveis; 

14.1.5. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada; 
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14.1.6. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de 
acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem 
devidas e referentes aos serviços executados por seus empregados, os quais não têm 
nenhum vínculo empregatício com a Câmara Municipal de Cuiabá; 

14.1.7. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar diretamente 
ao a Câmara Municipal de Cuiabá ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa 
ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações 
contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

14.1.8. Caso o bem substituído apresente defeito de fabricação, deve ser substituído 
por original (novo) igual ou superior, sem ônus para a Câmara Municipal de Cuiabá. 

14.1.9. Utilizar melhores práticas, capacidade técnica, materiais, equipamentos, 
recursos humanos e supervisão técnica e administrativa, para garantir a qualidade dos 
serviços e o atendimento às especificações contidas no termo de referência, edital e 
contrato;  

14.1.10. Seguir as instruções e observações efetuadas pelo gestor do contrato ou 
fiscal do contrato, bem como reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às 
suas expensas, no todo ou em parte, serviços efetuados em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções;  

14.1.11. Reportar formal e imediatamente ao gestor do contrato quaisquer problemas, 
anormalidades, erros e irregularidades que possam comprometer a execução do 
objeto;  

14.1.12. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pelos técnicos do Contratante, referentes a qualquer problema detectado ou ao 
andamento de atividades previstas, em até 1 (um) dia útil, salvo quando implicarem 
indagações de caráter estritamente técnico, hipótese em que estes poderão ser 
respondidos no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis.  

14.1.13. Indicar preposto e cuidar para que este mantenha permanente contato com o 
gestor do contrato e adote as providências requeridas, além de comandar, coordenar e 
controlar a execução do objeto, inclusive os seus profissionais;  

14.1.14. Responsabilizar-se integralmente pela sua equipe técnica, primando pela 
qualidade, desempenho, eficiência e produtividade, visando à execução dos trabalhos 
durante todo o contrato, dentro dos prazos estipulados, sob pena de ser considerada 
infração passível de aplicação de penalidades previstas, caso os prazos, indicadores e 
condições não sejam cumpridos;  

14.1.15. Garantir a execução do objeto sem interrupção, mantendo equipe 
dimensionada adequadamente para a regular execução, substituindo ou contratando 
profissionais sem ônus para o Contratante;  

14.1.16. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, 
sobre todo e qualquer assunto de que tomar conhecimento em razão da execução do 
objeto do contrato, respeitando todos os critérios de sigilo, segurança e inviolabilidade, 
aplicáveis aos dados, informações, regras de negócio, documentos, entre outros;  

14.1.17. Substituir por outro profissional de qualificação igual ou superior qualquer um 
dos seus profissionais cuja qualificação, atuação, permanência ou comportamento 
decorrentes da execução do objeto forem julgados prejudiciais, inconvenientes ou 
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insatisfatórios à disciplina do órgão ou ao interesse do serviço público, sempre que 
exigido pelo gestor do contrato;  

14.1.18. Manter seus profissionais nas dependências do Contratante adequadamente 
trajados e identificados com uso permanente de crachá, com foto e nome visível;  

14.1.19. Identificar qualquer equipamento de sua posse que venha a ser utilizado nas 
dependências do Contratante, afixando placas de controle patrimonial, selos de 
segurança, entre outros mecanismos de identificação pertinentes;  

14.1.20. Apresentar ao gestor ou ao fiscal do contrato nota fiscal contendo a 
discriminação exata dos bens e serviços contratados (prazos de execução, 
quantidades e valores contratados), junto com a relação de incidentes;  

14.1.21. Indicar formalmente, no ato da assinatura do contrato, nomes e contatos dos 
representantes ou prepostos que serão os responsáveis pelas comunicações com o 
Contratante;  

14.1.22. A Contratada comprometer-se-á a manter sigilo acerca das informações 
obtidas e geradas no decorrer do contrato, mediante assinatura do Termo de 
Compromisso com a Segurança da Informação. 

14.1.23. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 
tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT;  

14.1.24. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 
116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

14.1.25. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

14.1.26. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

14.1.27. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 
2021; 

– BRIGAÇÕES DA CONTR 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

ATANTE 

São obrigações do Contratante: 

15.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 
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15.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

15.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

15.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 

15.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo 
de Referência. 

15.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

15.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Casa para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

15.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste. 

 15.9. A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

15.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias, admitida a prorrogação 
motivada, por igual período. 

15.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA GARANTIA DA EXECUÇÃO 

16.1. Não será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

17.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, 
da Lei nº 14.133, de 2021); 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 

III -  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, 
bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV - Multa: 

1. Moratória de 1% (três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 
17.1, de 25% a 30% do valor do Contrato. 

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem 17.1, de 20% a 25% do valor do Contrato.  

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 17.1, a multa será de 15% a 
20% do valor do Contrato. 

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 17.1, a multa será de 10% a 
15% do valor do Contrato. 

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 17.1, a multa será de 5% a 
10% do valor do Contrato. 

17.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante; 

17.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com multa. 

17.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação; 

17.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente; 

17.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
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17.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021 para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 

15.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, 
de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

17.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

17.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

17.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

17.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

18.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

18.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

18.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas;  
1. Advertência; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
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2. Multa;  
3. Impedimento de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Cuiabá; e 
4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar. 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
18.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 
137 da Lei nº 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa. 

18.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

16.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

18.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

18.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

18.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

18.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

18.4.3. Indenizações e multas. 

18.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

18.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS RETIFICAÇÕES 
 

19.1. Toda e qualquer alteração ou modificação nas condições estabelecidas no 
presente contrato será feita através de Termo Aditivo e reger-se-á pela disciplina dos 
arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

19.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, 
salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese 
em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 
132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS CASOS OMISSOS 

20.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, nas demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

21.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei 
n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso 
V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

21.2. O presente Contrato terá seu extrato publicado na Gazeta Municipal de Cuiabá. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
 
22.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 
22.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 
LGPD. 
22.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 
hipóteses permitidas em Lei. 
22.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 
todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 
Contratado. 
22.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
22.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
22.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento 
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por 
garantir sua observância. 
22.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 
comprovação formulados.  
22.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 
da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
22.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos 
realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, 
para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
22.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 
hipóteses previstas na LGPD.  
22.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma 
da LGPD. 
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22.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

23.1. A Câmara Municipal de Cuiabá aceitará os termos do edital, uma vez que 
implantados de acordo com as especificações, normas e demais condições 
estabelecidas neste instrumento contratual. 

23.1.2. É vedado caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação 
financeira, sem prévia e expressiva autorização da Câmara Municipal de Cuiabá. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DO FORO 
 
24.1. Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Cuiabá/Estado de Mato 
Grosso para dirimir qualquer dúvida decorrente do presente contrato, com renúncia de 
qualquer outro. 
 
E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrando o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor em forma que, lido e achado 
conforme pelas PARTES, vai por elas assinado para que produza todos os 
efeitos de direito na presença das testemunhas abaixo identificadas. 

 
CUIABÁ, <DIA> DE <MÊS> DE 2026. 

 
 
 
CONTRATANTE: 

 
___________________________________________________________________ 

VEREADORA PAULA CALIL 

Presidente da Câmara Municipal de Cuiabá 
 
 
 
 
 
CONTRATADA: 

___________________________________________________________________ 

NOME 
Representante empresa  

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
1º: _________________________________               
RG: 
CPF/MF: 
 
2º______________________________                                                                                
RG: 
CPF/MF:                                                                     
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ANEXO V 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 00x/2025 
 
Modelo de Declaração (Empregador Pessoa Jurídica)  
(Papel timbrado da empresa)  
 
À  
Câmara Municipal de Cuiabá-MT  
Ref : Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n. 00x/2025.  
 
 
 

Indicamos o (a) Sr. (a)......................................................................, 
Portador (a) da cédula de identidade n°.........................................., órgão 
expedidor.................................., como nosso representante legal na Licitação em 
referência, podendo rubricar a documentação de HABILITAÇÃO e das PROPOSTAS,   
manifestar, prestar todos os esclarecimentos à nossa Proposta, dar lances, interpor 
recursos, desistir de prazos e recursos, enfim, praticar todo os atos necessários ao fiel  
cumprimento do presente Credenciamento.  
 
 
Informações Importantes:  
CNPJ n.  
Inscrição Estadual n.  
Razão Social:  
Nome de Fantasia:  
Local e data  
Assinatura do representante legal  
CPF:  
Carimbo de CNPJ da empresa:  
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